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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Munlclpal 
Gabinete da Prefeita 

:zrm 
Decreto nº 043/2023 de 23 de novembro de 2023 

Regulame nta, no âmbito do Mum"cípio de Siio Joiio d o 
Arraial, a Lel Federnl n'-' 14.133/2021, que estabelece 
normas gerais de Licitações e Co11trntos 
Administrativos. 

A PREFEITA DO MUNICf PIO DF.. SÃO JOÃO DO ARRAIA~ ESTADO DO PIAUÍ, no u so de 
suas atr.ibuições legais e d e acordo com o que dispõe a Lei Federal nº 14.133,de 1° de abril d e 
2021, 

DECRETA, 

rtTULOI 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPITULOI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - Este Decreto reguJam~nta, no âmbito do Município de São João do A~rnial, a 
Lei n º 14.133, de 1° de abril de 2021, que estabelece normas gerais de Licitações e Contratos 
Administrativos, e consolida nurmas sobre contratações públicas municipais. 

Art. 211 - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da ad,rni.n.istração direta e 
entidades da administração indireta do Poder Executivo Municipal de São João do Arraial, 
excel'O as e mpresas públicas, as sociedades de economia mista e suas sub sidiárias, r-egidas pela 
Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 

Parágrafo único - Nas con tratações realizadas com recur-sos da União, Estado e 
organismos a eles vinculados, decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 
contratos de repasse, deve r-á ser observada a lei ou a regulamentação específica da 
modalidade de transferência, quando assim detenninado. 

Art. 3° - Na contagem dos prazos considerar-se-ão os dias corridos, exceto .quando 
explici tamente disposto em sentido diverso. 

Art. 4° - Na aplicação d este Decreto, serão observados os prindpios da legalidade, da 
impessoalidade, da mora lidade, da public idade, da e ficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do plantjame nto. da transparência,. da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculai;ão ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, d a competitividade, da propo~lidade, da 
celeridade, da econon"ticidade e do desenvolvimento nacional sustentáv~ assim como as 
disposições do Decreto-Lei n°4.657, de 4 d~ ~em.bro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasile iro) . 
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CAPÍTULO li 
DEFINIÇÕES 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal 
Gabinete da Prefeita 

Art. s0 - Além das definições contidas na Lei n º 14.133, de 2021, para os fins d e 

aplicação deste Decreto, considera-se: 

I. - Administração Municipal: órgão ou entidade que integra a administração 
municipal dire ta ou indire ta do Município de SÃO JOÃO DO ARRAIAL, exceto a s empresas 
públicas, a s sociedades de economia mista e s u as subsidiárias; 

II. - Órgão Oficial: Ó rgão Oficial Eletrônico do Município de SÃO JOÃO 00 
ARRAIAL; 

III . - processo de contratação: processo administrativo que objetiva satisfazer a 
necess idade da Administração Municipal por meio da contratação de terceiro, seja por 
intermédio de processo licitatório ou por processo de contratação direta, compreendendo a 
fase pre paratória, a fase d e seleção de fomecedor e a execução contratual; 

IV. - processo licitatório: processo de seleção de fomecedor realizado pormeio de 
procedimento de licitação, com base nos levantame ntos e funda.mentos legais verificados na 

fase preparató ria; 

V. - processo de contratação direta: processo administrativo em. que, com base nos 
levantamentos e fundamentos legais verificados na fase pr-cparatória, n contr,atação se realiza 
por meio de procedimento de dispensa ou inexigibilidade de licitação; 

VI. - demandante: agente público, órgão ou entidade responsável por identificara 
necess idade d e contratação d e bens, ~rviços e obras, bem como solicitá-la; 

Vil . - solicitação: documento de formalização de demandas, elaborado pelo 
demandante; 

VIII. - reequilíbrio econ6tnico-financeiro: ajuste econômico de ata de regis tro de 
preços, te rmo de contrato ou instrumento equivalente, destinado a cO;lmpensar as oscilações 
financeiras extraordinárias, decorrentes de atos da Administração ou extracontratuais, nas 
hipóteses de caso fortuito ou força maior; 

IX. - sítio eletrônico oficial: portal oficial do Município de SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
na intemet, disponível n o endereço eletr6nico: https://www.saojoaodoarraial.pi.gov.br; 

X. - sistema de controle intemo: conjunto coordenado .dé métodos, medidas, 
mecanis mos, processos e estruturas, ~d~d~ _ pela Admirústração Municipal para a 
realização de suas atividades, em at~lmento":aoe' princípios da gestão pública; 

XI. - E-Processos: ferramenta de gestão de documentos e processos eletrônicos adotada 
oficialmente p e lo Município de SÃO JOÃO [X) ARRAIAL, para a instrução e tramitação dos 
processos administrativos em gera]; e 

Prefo1tu1J Mun1<1pc:,I de São Joáo do Arraial ;I, A.1i1. \IK.e911c .Augusto, S/ N l•-Piilut ICEP: 641 S5 ·0001 
C NPJ: O 1 <-. 1 ,: no'-,, OtJO 1 •84 1 86 3385- t -~06 / .~-'H!_7/ '.-!l¾?. .. 1. _pr~uras.aoJ~raial@gmail.com 

-·~m+r&~~~ 
. ...... ,, ...... .. . ... " .•··· ••" · " '' º11 ,,-., 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal 
Gabinete da Prefei ta 

XD. - Projeto: documento de planejamento para licitação e contratação que pode ser 
expresso por meio de um dos seguintes instrumentos: termo de referência. ante projeto, 
proje to básico e/ou projeto execu tivo. 

CAPITULO lll 
GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES 

Se~ol 
Dis posições ger&.is 

Art. 6º - A Secretaria da Administração do Município de SÃO JOÃO DO ARRAIAL é 
responsável pela govemança das contratações e designar-á os responsáveis por implementar 
processos. estrutu.ras e mecanismos, incluindo os de gestão de riscos econtroles intemos, para 
avaliar1 direcionar e monitorar o s processos de contratação e as execuções contratuais, com o 
intuito, dentre outros, de: 

1. - alcançar o s objetivos estabelecidos no art. 11 da Lei n º 14.133, de2021; 

Il. - promover um ambiente integro e confiável para as contratações; 

LII. - assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias; e 

IV. - promover a eficiência, a efetividade e a eficácia nas contratações. 

Parágrafo único - A avaliação, o direcionamento e o monitoramento dos processos de 
contratação devem ocorrer a partir de indicadores objetivam.ente definidos, destinados a 
medir a eficiência e a eficácia de todas as fases do processo de contratação, a atuação do 
contratado no cumprimento das obrigações e os resultados dos contratos e das atas de registro 
de preços. 

Seçlioll. 

Práticas contínuas e permanentes de~ de~ e de conb'ole preventivo 

Art. 7° - Para o controle das contrata~ . públi~ ieauzadas pela Administração 
Municipal serão adotados mecanismos de gestão de riscps, ~turados em. 3 (três) linhas de 
defesa, nos termos do art. 169 da Lei n° 14.133, de 2021, da seguinte fonna: 

1. - integram a primeira linh!'JÍ~ d~ ~ .agentes públicos que atuam na fa&e 
preparatória dos processos de contratação, os agentes de contratação, os..-.pregoeiros ou 
membros de comissão de contratação e d~ equipes.~ .ap,oio, os aigéntes públicc:,e ~veis 
pela condução dos processos de ccin~taçiQ d~ pela 8'?5tio e piela'~ tiscaltz:ação dos 
contr-atos, pela gestão das atas de registro de p.~, os scc~os municipais~ os diretores e 
as au toridades máximas das administrações indiretas; 
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II. - integram a segunda linha de d efesa as unidades de assessoramento jurídico, a 
Procuradoria-Geral e a Controladoria de Controle Intemo do Município; e 

Ill. - integram a te rce ira linha órgãos dt:: controle externo. 

Art. 8º - A adoção de mecanismos d e gestão d e riscos, inclusive para o aperfeiçoamento 
dos controles prev entivos e para a capacitação de agentes públicos, será de responsabi lidade e 
competência: 

t. - do Secr-etário Municipal da Adminis tração, em relação aos atos pratica d os por 
agentes de contratação, por pregoeiros, por membros da comissão de contratação, da equipe 
de apoio o u agentes públicos que conduzirem processos de contratação direta, bem como os 
ges tores de contrato e os gestores de atas de registro de preços; e 

II . - dos Secretários Municipais e das autor.idades máximas das entidades da 
adminis tração indireta, em re laçã0 aos atos praticados por agentes públicos que atuarem na 
etapa pre paratória das contratações, que conduzirem processos d e contra tação direta, e aos 
atos praticados pelos fiscais dos respectivos contratos. 

Parágrafo únic o - As autoridades competentes serão responsabilizadas pela ausência 
de providências relacionadas ao controle pn:ventivo de riscos e à capacitação de agentes 
públicos que atuem no processo de contratação. 

Art. 94' - Os mecanismos de gestão de riscos e controle preventivo serão desenvolvidos 
contemplando: 

I. - a adoção de práticas formais e sistemáticas de gerenciamento de riscos, com 
definição do apetite ao risco, identificação, avaliação, controle, tratamento e mitigação dos 
riscos re lacionados à legalidade, integridade e obtenção dos resultados pretendidos nos 
processos de contratação; 

II. - a elaboração de matrizes de.. alocação de riscos, com indicaçio de medidas 
preventivas de riscos e de saneamento· de irregularidades verificadas no processo d e 
contratação; e 

lll. - o aperfeiçoamento dos sistemas de controle .interno, observado o princípio da 
segregação de funções. • 

§ 1° - A adoção de prá ticas formais e sis~máticas de gerenciamento de riscos deverá 
considerar a re lação econômica entre o risco e o cus~ (lo seu tratamento. 

~-
§ 2° - Os agentes integrantes de qualquer linhadectefesa deverão adotar ~edid~ para o 

saneamento de quaisquer impropriedades q,ue constatarém e _para a apu~ção de 
responsabilidade e prevenção de nova oco~ci.a. 
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Seção UI 
Atuaçio da Procuradoria-Geral 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal 
Gabinete da Prefeita 

Art. 10- Além do controle prévio d e legalidade previsto n o art. 53 da Leinº 14.133, de 
2021, a assessoria jurídica será ins tada a manifestar-se em resposta à consulta específica sobre 
dúvida de legalidade/juridicidade suscita.da pelas autoridades, agentes de 
contratação/pregoeiro, gestores e- fiscais de contratos e controle intemo. 

Parágrafo único - As m anifestações jurídicas que trata do caput serão formalizadas por 
m eio de parecer o u nota, observando-se o seguinte: 

J. - o parecer deverá ser elaborad o como resultado de estudos e anáUses jurídicas de 
n atureza complexa que exija.ma demonstração do raciocínio jurídico e o seu desenvolvimento; 

II. - a manUestação jurídica será elaborada sob a forma de nota quando se tratar de 
hipó tese a nteriormente examinada e nos casos de m e nor complexida de jurídica, admjtindo 
pronunciame nto simplificado constando simples referência aos dispositivos legais , ao parecer 
anterior a obra doutriná ria ou a fonte jurisprudencial, sendo cabível a adoção impressa, 
digital, ou la nçada a mão, no próprio expediente, assinada pelo autor. 

Art. 11 - As manifestações jurídicas que trata este regulamento não conterão 
posicionamentos conclusivos sobre assuntos não jurídicos, tais como aqueles de conteúdo 
técnico e de oportunidade ou conveniência, ou afetos ao poder decisório da autoridade. 

Art. 12 - A assessoria jurídica poderá e ventualme nte solicitar subsídios ou 
esclarecime ntos a respeito de documentos de conteúdo técnico quando re putados 
indis pensáveis para a análise jurídica dos atos administrativos. 

Art. 13 - Sem prejuízo do disposto no art. 10 deste Decreto, a análise jurídica do 
processo de seleção de fornecedor será dispensada quando forem utilizadas minutas 
padronizadas, previamente analisadas, de editais, instrumentos de con._trato, atas de registro 
de preços, convênio o u o utros aju stes. 

§ l ª - Na hipótese prevista no caput deste artigo, eventuais alterãções. substanciais n as 
minutas padronizadas deverão ser novamente analisadas pela Procuradoria-Geral. 

§ 2° - A análise jurídica é obrigatória em todos os processos de contratação direta. 

§ 3Q - O Departamento de Compru,: ou.. seu sucedâneo, poderá, motivada.mente, 
solici tar nova análise jurídica da P rocuràdorià.-Gend. . • 

.- Seçilo IV :,.. ; . 
Atuação da Coatroladoria Geral do Mun.lcipio 

Art. 14 - Competem à Controladoria de Controle 1n.tâno do Municfpic;,, dentre outras, 
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1. - a tuar com o ó rgão central de Controle Interno da Administração Municipal, 
n a segunda linha de defesa. prevista no art. 169 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11. ~ apoiar as demais linhas de defesas no exercício de s uas competências d e gestão de 
riscos e de controle prev:entivo; 

III . - promover inspeções e avaliações d as práticas continuas e permanentes de gestão 
de risco e de controle preventivo nas contratações pU.blicas; 

IV. - apoiar o agente de contratação e a equipe de apoio, a comissão de contratação, 
os fiscais e os gestores de contratos para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto neste Decreto; 

V. - auxi liar n a ins tituição dfi: modelos de minutas de editais, de termos de referên cia, 
de contratos padronizados e de outros documentos; e 

VI. - auxiliar o fiscal do contrato, dirimindo dúvidas e s ubsid iando-o com 
informações relevantes, a fim d e prevenir ri scos na execução contratual. 

Art. 15 - A Controladoria de Controle Interno será responsável por analisar eventuais 
d e núncias sobre irregularidades no cumprimento deste Decreto ou decorrentes de iJícitos 
cometidos contra a gestão municipal. 

SeçloV 
Plano de contratações anual 

Art. 16 - O Plano de Contratações Anual é o documento que consolida as demandas 
que a Administração Munjcipal pretende contratar no exercício s ubsequente ao de s ua 
elaboração, com o objetivo de racionalizar as contratações do Município de SÃO JOÃO DO 
ARRAIAL, para garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das resp ectivas leis orçamentárias_ 

Art. 1.7 - O Plano de Contratações An~ ser-' elaborado em duas fases, a primeira para 

~~~: :';~-;,~~7:!r~~~=t segunda para org~d~ -~ ~ o de lici~~ ;F-vu.Jgação n o 

§ 1" - A primeira fase será desenvolvida juntamente:êom a elaboração da propos ta 
orçam e ntária d isponibiUzada pelo Setor de PlanejamentÕ da prefeitura,, e a segunda, p e la 
Secretaria Municipal da Administração e F~ 

§ 2° - Quando do encam~_ento da p~ta orçap,entária para a Secreta.ria 
Municipal da Administração e F~, cada ó~ d~erá indicar, em fo~uirio próprio a 
ser dis pon ibil izado, os objetos que pretéric:te c:ootra~no exerd~_aeguinte., infonnando o item 
a ser contratado, com base na natureza ·de d~~ • • •• • • 
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§ 3º - A segunda fase do Plano de Contratações Anual será realizada pela Secretaria 
Municipal da Administração, através do Departamento d e Compras, que concentrará, sempre 
que poss ível, as demandas por objetos de mesma nature:;,..a, de forma a reduzir custos, unificar 
e o rganizar os processos d e contratação ao lo ngo do exercício, em fo rmato de calendário anual. 

§ 4"' - As secretarias encaminharão ao Departame nto de Compras, em formulário a ser 
disponibilizado, os o bjetos que pretende contratar no exercício seguinte, informando: 

1. • o item a ser contratado, com base na natureza de d espesa; 

D. - a unidade de fomeci.mento d"o ite m ; 

Ili . - a quantidade estimada a se·;'\,dquirida ou contratada; 

IV. • a estimativa preliminar do valor; 

V . - a classificação da prioridade de contratação entre baixa, média e alta, considerando 
• a n ecess idade a ser s uprida; 

VI. - a data desejada para a contratação; e 

VD. • a existência de vinculação ou dependência de contratação d e outro item para s ua 
execução, v isando a determinar a sequência e m que os respectivos processos de contratação 
serão realizados. 

§ 5° - Os demandantes utilizarão., preferencialmente, os dados do Catálogo Eletrônico 
de Padronização do Governo Federal. 

§ 6° - Desde que justificado, as demandas cuja natureza não permitirem quantificação 
com exa tidão, poderão ser descritas de forma estimativa, quando da elaboração do Plano de 
Contratações AnuaJ. 

Art. 18 - O Plano de Contratações Anual apresentará linguagem e -formato que facilitem 
sua compreensão pelo mercado fomecedor e será djvulgado no s ítio eletrônico oficial, sem 
prejuízo da divulgação por outr<>s meio5. 

§ 1 ° - Durante o ano de sua execução, o Plano de Contntações Anual som~te p oderá 
ser a lte rado no caso d e contratações emergenciais, recebimento de emendas parlamentares, 
transferências vo luntárias, operações de crédito, supenivit finah.ceiro e excesso de arrecadação. 

§ 2Q - Alterações do Pla no de Contratações Anual por motivos distintos dos previstos 
n o § l " deverão ser justificadas pela demand~te· e dependerão de autorização conjunta do 
Secretário da Administração e da prefeito municipal. 

Art. 19 - Para fins da estimativa ·preliminar de v a lor, poderá ser adotada metodologia 
simplificada, com a consulta de um únk~ preço ou dp último "preço praticado pela 
Administração Municipal, atualizado. • 
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Art. 20- Para a e laboração do Plano de Contratações Anual serão adotados os seguintes 
prazos: 

I . - os demandantes encaminharão todas a s contratações pretendidas até o dia 30 d e 
junho à Secretaria da Administração; 

n. - os demandantes poderão solicitar ao Departamento de Compras na versão Fase II 
do Plano de Contratações Anual até o Wa 30 de nove mbro; 

lll . - a Secretaria da Administração publicará o Plano de Contratações Anua l até o dia 
31 de dezembro. 

'.Seção VI 
Centralização das contrataç6es e exeqaç.lo do J?l'OCe-880 administrativo 

ArL 21 - As contratações da Administração Municipal serão centralizadas na Secretaria 
da Administração, que realizará os procedimentos n ecessários à execu ção dos processos de 
contratação. 

§ 1° - As fases preparatórias dos processos de contratação de objetos de u so geral de 
toda a Administração Municipal serão executad·as pela Secretaria da Administração, podendo 
haver delegação desta competência e m sih.Jações específicas. 

§ 2° • As fases preparatórias dos processos de contratação de objetos de u so específico 
serão executadas no â mbito dos órgãos e entidades demandantes. 

§ 3° - O Secretário da Administração poderá avocar a competência sobre a fase 
pre paratória dos processos de contratação de objek>S de uso específico, sem prejuízo da 
competência de o utros agentes públicos sobre as demais fases e do pedido de informações e 
auxilio aos demandantes. • 

Art. 22 - Para o início do processo de contratação será necessária solicitação que 
indique, no nú.nimo, o problema a se~ resolvido., a solução já utilizada anteriormente pela 
Administração Municipal, caso aplicável., -e o prazo para início e conclusão da execução do 
serviço ou fomecimento. 

Parág rafo único - A partir da solicitação, o prooeseo de contratação será executado 
observando as seguintes fases: ' 

I. - fase preparatória: o bjetiva caracterizar o problema ·a ,ser resolvido, identificar no 
m ercado a melhor solução disponível e viável técnica e economicamente, definir o 
procedimento e as condições de contratação,, get"eneiaT riscos 'e produ2ir a s núnutas dos 
documentos necessários ao processo de contratação; 

II. - rase de seleção de fornecedor. corresponde à etapa de a~aliação' d.- ~t.a. e das 
condições de habilitação dos proponentes, a fiai de selecion~ ~ fornecedor a ser contratado; 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal 
Gabinete da Prefeita 

lll . - fase de gestão e fiscalização do contrato: corresponde à execução sistemática de 
procedimentos que visem ao adimplemento contratual, por meio d e ferramentas 
d isponibilizadas pelo Município de SÃO JOÃO DO ARRAIAL, inclusive mediante u so de 
recursos d e tecno logia da info rmação. 

TÍTULO li 
FASE PREPARATÓRIA DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

CAPÍTULO! • 
ATUAÇÃO DE AGENTES DA FASE PREPARATÓRIA 

Arl. 23 - Serão considerados agentes da fase preparatória do processo de contra tação 
todos aque les que d esempenharem atividades relacionadas à elaboração dos documentos que 
a integrarão. 

§ t º - O estudo técnico preliminar, o anteprojeto, o p rojeto básico o u o termo de 
referência e os seu s respecti'vos anexos serão elaborados por agente público o u equipe de 
agentes públicos lotados n o ó rgão ou entidade d emandante ou n a Secretaria da 
Administração, confo rme o caso. • 

§ 2º - Poderâ ser adotada uma comissão setorial ppa contratações que demandem 
conh ecimen to técnico do o bjeto a ser contratado, como exemplo as obras de engenharia. 

§ 3° - Serâ admitida a contra tação de terceiros para auxiliar na fase preparatória. 

CAPÍTULO li 
DOCUMENTOS E ATIVIDADES DA FASE PREPARATÓRIA 

Art. 24 - A fase preparatória inclui as seguintes atividades: 

1. - e laboração do estudo técnico preliminar, caracterizando o interesse público da 
contratação. com base n a descrição d a n ecessidade da contratação; 

11 . - e laboração do anteprojeto, do projeto básico o u do termo de referência, incluindo 
a pesquisa de pr~osquedefinirá o valor máximodaCOntrataçâo, com base na solução indicada 
n o estudo técnico p reliminar; 

JIJ . - e laboração da matriz d e alocação de.riscos, nos.ca&os de ob;as de grande vulto e 
nas contratações integradas e semi-integradas; 

IV. - autorização para abertura do processo d e ·~ trata~; · 

V. - elaboração da minuta do edital, se for o e.aso; 

VI. - elaboração d a minuta de ata de registro de preços, se for o caso; 

VII. - e laboração da minuta de contrato, ,e' for o caso; -~ . 
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VIII. - análise jurídica do processo de con tratação,. ressalvado o di5post"Ono arL 13 
de5te Decreto; 

IX. - autorização para publicação do edita l, se for o caso; 

X . - inserção d e dados d o pn,cesso de contratação no sítio e letrônico oficia l; e 

XI. - publicação do edital o u do ato que autoriza a contratação direta. 

§ 1" - Na elaboração d os instn.Jmentos destinados aos fomecedores, nãoserão reali~adas 
repetições d e informações,. sendo consideradas parte do edital todas as inforinações present~ 
em todos os seu s anexos. 

§? - O anteprojeto, o projeto básico o u o termo d e referência elaborados na fase interna 
serão públicos p a ra acesso d e qualquer in·teressado. 

Art. 25 - O estudo técnico prelintinar deverá refletir o resultado dos levantamentos, 
das pesquísas e d as conclusões sobre o problema a ser resolvido e a melhor forma de solucion á­
lo , e s ua e laboração considerará: 

I. - a natureza d o problema a ser ~lvido, observando a finalidade e os resultados 
pretendidos com a contra tação; 

II. - as soluções existentes para o p roblema, observand o o modelo já utilizado pela 
Adminis tração Municipal e por o utras administrações, se for o caso, e os seu s impactos 
econômicos; e 

llt. - a d efinição da melhor solução para o problema e sua viabilidade; 

Parâgrafo único • A o bservância das solu ções já utilizadas anteriormente pela 
Administração Municipal e por o utras adnunistrações não impedirá a adoção de solução 
inovadora, caso seja a que melhor resolva o problema detalha do nos Bstudos Técnicos 
Preliminares. 

Art. 26 - O início da fase preparatória .dos processos de contratação será au torizado 
pelos o rdenadores da despesa de cada secretaria . 

Art. 27 - A publicidade do edital de licitação será ~da mediante divulgação e 
manutenção do inteiro teor do a to convocatório e de -seus anexos no Portal N acional de 
Contratações Públicas (PN CP). • 

Parágrafo único - É obrigatórúl :ª publicaçãQ d e extrato do edital no ó;rgAo Oficial 
Eletrônico do Município e, n os casos-ae i'ecunk:>$ federais ou:estaduats, · a pubÍlcação d eve 
ocorrer concomitantemente no Diá rio Oficial da União o u do Estado,. ou ·dos municípios, 
conforme o caso,. bem com o em jomal di.irio d:e grande circulação. 
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CAPITULO III 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal 
Gabinete da Prefeita 

PESQUISA DE PREÇOS E DEFINIÇÃO DE VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
Seção 1 

Conceito de valor máximo d.a contratação 

Art. 28 - O valor ~áximo da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo m e rcado, considerados os preços con s tantes de bancos de dados públicos e as 
qua ntidades a serem contratadas, observad as a p oten cial economia de escala e as 
peculiaridades do local d e execução do objeto e, sempre que passivei, a realidade do m e rcado 
local e/ou regional . 

Seçioll 
Bens e serviços em. geral 

Art. 29 - As pesquisas d e preços dos processo5 licitató rios serão realizada s median te 
aplicação das seguintes referências e parâmetros,. combinados ou não: 

I. - obrigatoriamente , quando existente, o preço praticado e m contratações da p rópria 
A dministração Municipal, con siderados eventuais reajustes, repactuações e reequilíbrios 
con cedidos, e m execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data d a pesquisa 
d e preços, observada a correção do valo r pelo fndice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) ou o utro índ ice que venha a s ubstitu í-lo, desde a data da h o m o logação do certame, o u 
d esde o último reaju s te, repactuação o u reequilíbrio, _até a data da pesquisa d e preços; 

II. - obriga toriamente, quando existente, o preço constante do Banco d e Preços e O'I 
Saúde (BPS), como referência d e preços de m edicamentos, observadas as quantidades 
adquiridas e a correção do valor pelo INPC ou outro índice que venha a s ubstitu(-lo, desde a 
data da compra até a data da pesquisa de p reços, facultado para as con tratações d e insumos e 
m a teriais hospitalares; 

lll. - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana d o item 
correspondente no painel para consulta de preços, disponível no Portal N acional de 
Contratações Públicas (PNCP), n o período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
p reços, o bservada a correção do valo r pelo INPC o u o utro índice que venha a substituí- lo., 
desde a data da h o m o logação do certam e até a data da pesquisa d e preços; 

IV. - os preços praticados em oontr'a~ ~ realizadas pela" Administração 
Pública, e m execução ou conclu ídas no períodô de 1 (UDl) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, incluso o sistema d e registro de preços, e observada.a correção do valor pelo INPC o u 
outro índice que venha a substituí-lo, d esde a data da. tiomQ~o do ce rtame até a data da 
pesqu isa de preços; • • 

V. - os d ados d e pesquisa publf,çad·a eio mídia especializada,. de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Exeicu~_vo dequ aJquer ente federativo e de síJ;ioe_ eletrônicos 
especializados ou de domlnio amplo, d,esde que COl'lténham a data e h ora.de~, e que não 
tenham sido obtidos com mais de 6 (se;is) m~ de' antecedência da d.aia: de divulgação do 
~~t • ·-

:,~· . .,. 
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VI. - os preços o btidos em pesquisa direta com fomecedores, m ediante pedido 
formal de cotação ou por meio telefônico, com prazo m áximo de 6 (seis) m eses entre a cotação 
e a data de divu lgação do edi ta l; 

VU. - os preços poderão ser obtidos através de pesquisa realizada por servidores de 
forma direta a consulta d e preços expostos, disponíveis o u acessíveis junto a fornecedores (ex. 
prateleira de mercado, livraria, materiais elétricos e de construção), desde que certificada pelo 
servidor responsável, cumprindo os m esmos requisitos do inciso VI deste artigo; 

VIII . - preços o b tid os e m pesquisa n a base nacional ou regional de n o tas fiscais 
e letrônicas, n o período de 1 (um) ano a nterior à data da pesquisa de preços, o b 5ervada a 
correção do valor pelo lNPC o u o utro índice que venha a substitui-lo, desde data da emissão 
da n ota a té a data da pesquisa de preços; 

§ t O - A pesquiso de preços deverá conte mpla r ao D'\enos ui:na referência relativa aos 
in cisos J, U o u JJJ do caput des te artigo, sendo que eventual impossibilidade de obtenção de 
quaisquer parâmetros d everá ser registrada no processo. 

§ 2º - Quando for coletado orçamento com fomecedor que tenha preço vigente junto 
ao Município,. deverá ser adotado o d e menor valo r, sendo dispensada a n ecessidade de 
justificativa da n ão utilização do preço vigente quando superior ao d o orçamento. 

§ 3º - Para a utilização do Banco de Preços em Saúde: 

1. - deverão s e r priorizados os p reços de compras praticadas no Estado do PIAUÍ; 

li. - n ão havendo histórico de pesquisa d o item no p eríodo selecionado, a pesquisa 
poderá ser ampliada para os demais Estados; 

Ili. - serão utilizados os preços obtidos de compras realizadas n o período de 6 (seis) 
meses anlerior à data da pesquisa de preços; 

IV. - deverão ser observadas e priorizadas as contratações cujas características 
sejam equivalentes à contratação plei teada; e 

V. - se for obtida m ais d e uma referência no BPS., oriunda de cidades e contratações 
d istintas, tais valores poderão ser u~dos através da com posição· de média aritmética 
simples ou ponde rada. 

§ 4° - Quando forem utilizadas referências de preços ~e~sítios e letrônicos da internet, 
essas referências deverão conter, além do previsto no inciso V do caput deste artigo, o CNPJ e 
o e nde reço e let rô n ico consultado, sendo vedada a utilizaç5o,d.e preços promocionais, com 
descontos condicionais ou com acréscimos ein. ~de d e parcebunento,. d evendo consta.r na 
ficha da pesquisa realizada o n o m e do,agente "público que fez a ~uisa e sua assinatura. 

· .;_ .. 
§ 5° - Não serão ad m itidas e:sti:tnativas dt! preços obtid ~ em sítios de JeUio o u de 

intermediação de vendas. 

§ 6° ~ Na pesquisa direta com fomecedores: 
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l. - será considerada justificada a escolha de fornecedor que estiver localizado no 
Estado do PIAUÍ, d evendo ser justificada apenas a utilização de referências de preços de 
fo rnecedores de o utros Es ta d os; 

li . - quando utilizada cotação formal, deverá conter CNPJ, endereço, telefone, data e 
nome d o respon sável pela e missão; 

m. - quando utilizada a pesquisa d e preços por m e io telefônico, deverá ser certificada 
nos autos pelo agente público responsá vel pela pesquisa d e preços, através d e seu nome e sua 
assinatura, e na ficha de pesquisa constar o nome da empresa, o nome da pessoa de contato, 
a descrição do produto ou serviço, o preço, a data d a consulta, o número do telefone da 
empresa consultada; ou 

IV. • quando utilizada a pesquisa d e preços ,por con s ulta direta, deverá ser 
certificada nos autos pelo agente público responsável pela pesquisa de preços, através de seu 
nome e sua assinatura, e na ficha de pe5quisa constar o nome da empresa, a desaição do 
produto ou serviço. o preço e data da con$ulta. 

§ 7V - As referências de preços deverão ser analisadas d e forma crítica .. a fim de se 
verificar a compatibilidade efetiva entTe os itens cotados e o descritivo de cada item a ser 
contratado. 

Art. 30 - A metodologia para formação do preço máximo na contratação de bens e 
serviços em geral, por m eio de processos licitatórios, deverá observar as seguintes regras: 

1. • existência de, no mínimo, 3 (três) referências de preço válidas, conforme art. 29; 

IJ . - se alguma(s) das referências não guardar(em) relação d e compatibilidade com as 
demais, d estoando consideravelmente das outras, seu(s) preço(s) deverá(ão) ser 
desconsiderado(s) e/ou substihlído(s), considerando o disposto no inciso I deste artigo; 

W. - formação da média arittnética entre as referências coletadas; 

IV. - se nenhuma das referênciN utilizadas destoar da médüt aritmética além de 
30% (trinta por cento), será a dotada a média ari~ca como preço máximo; 

V. • se alguma(s) da(s) referência(s) utilizada(s) destoar(e.m) da média aritmética além 
de 30% (trinta por cento), será(ão) descontada(s) e será realizada nova média aritmética com 
os preços restantes para definição do preço máxúno; 1 

VI. - se, após o cálculo do inciso V, não restar nenhuma referência dentro da 
margem de 30% (trinta por cento)., deverão ser acrescidas no minimo 2 (duas) novas 
referências e retomada a metodologia a· partir do inciso]; 

VIl. • frustradas as passibilidades él!'t~iores, deverá se1;·usada, para determinação do 
preço máximo, a mediana das referência9 obtidas. 
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Art. 31 - Nas contratações diretas por dispensa de Ucitação, a pesquisa prévia de preços 
poderá ser substihlida por 3 (três) propostas na etapa competitiva, quando não for possível 
definir o valor da contratação conforme o art. 29 deste Decreto, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fomccedores e que a data de emissão dos orçamentos seja d e 
até 6 (seis) m eses da data de divulgação do edital. 

§ 1,.. • Obrigatoriamente, as propostas deverão ate nder aos requisitos da contratação e 
conter razão social, CNPJ, valor, data e validade da proposta, telefone, endereço, nome e 
assinatura de re presentante legal da empresa. 

§ 2º - Na planilha de formação de preços deverão ser inseridos os valores de todas as 
propostas que atendam aos requisitos do § 1º deste artigo, devendo ser desconside rados os 
valores n ão correspond entes à proposta vencedora. 

§ 30 - Quando a Administração não obtiver pelo menos 3 (três) propostas na etapa 
competitiva, será necessário apresentar justificativa fundamentada, bem coino comprovar que 
o valor a ser 1.-ontratado trata-se de preço de m ercado, apresentando, ao menos, 3 (três) 
referências de preços, n os termos do art. 29 d este Decreto. 

§ 4v • Quando n ão for possível comprovar o preço por meio do disposto no § 3º deste 
a rtigo, a comprovação poderá dar-se por meio da apresentação de notas fiscais emitidas pela 
e mpresa ou contratos celebrados pelo contratado com terceiros, assim com o documentos 
hábeis emitidos em substituição ao contrato no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração. 

§ 5,.. • Caso a proposta vencedora não conten!ta assinatura do representante legal o u 
procurador habilitado, ou possua data de validade vencida, será solicitado o 
reencaminh amento da proposta devidamente saneada, previamente à homologação do 
processo. 

Art. 32 • Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação .. a comprovação do 
preço dar-se-á por meio da apresentação de, ao menos, 3 (três) notas fiscais emitidas ou 
contra tos celebrados pelo fomecedor com terceiros, assim como docu~tos hábeis emitidos 
e m s ubsti tuição ao contrato,. no período de a~ l (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração Municipal. 

§ l" - N as contratações por inexigJbilidade; pai-a . participação em cursos o u 
capaci tações, poderão ser utilizados, para comprovação de·preço, materiais informativos do 
organizador do curso, disponíveis publicamente, como folder., página na·il'ltenlet ou outros 
m eios, sem prejuízo da tentativa de negociação,4o valor; quando houver participação de mais 
de um servidor municipal. • 

§ 20 - Nas contratações de que. trata o ~put deste ~- dev~ ~ ,apresentada 
proposta comercial n os termos do§ 1" do art. 29deste Decreto. · • • 
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Seção UI 
Obras e serviço& de engenharia 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura MunlelJ)ill 

-Gabinete da Prefeita 

ArL 33 - No processo de contratação de o bras e serviços de engenharia, o valor m áximo 
da contratação será definido por ins umo ou serviço da planilha d e composição de custos, 
sendo acrescido o percentual de Benefícjos e Despesas Indire tas (BOI) e Encargos Sociais 
cabível pelo custo corresponde nte do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 
serviços e obras de infraestrutura de trans portes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa d e 
Custos e índices de Construção Civil (Sinapi), para a~ demais obras e serviços de engenharia. 

§ 1° - Os valores dos insumos e serviços que não estiverem disponiveis nas tabelas 
Sinapi ou Sicro poderão ser obtidos pelos seguintes parâmetros, nesta ordem: 

J. - dados de outras tabelas de referência formalmente aprovadas pelo Poder 
Executivo federal, estadual, d istrital ou municipal; 

li. • dados d e pesquisa publicada em mídia especializada ou em sítios eletrônicos 
especializados o u de domíni0 amplo .. desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III. - preços de contratações similares feita s pela Administração Pública .. em execução 
ou concluidas no periodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 

IV. - preços obtidos em pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, no 
perío do de J (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observada a correção d o valor 
pelo INPC ou por outro indice que venha a substituí-lo, desde a data da emissão da nota até a 
data da pesquisa de preços; e 

V. - preços obtidos em pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo 
necessária justificativa caso não se alcancem 3 (três) cotações. 

§ 29 - Em decorrência de C o nvênio firmado ou de obrigação definida pelo ó rgão 
repassador dos recursos, pode rão ser utilizadas outras tabelas oficiais. 

Art. 34 - No processo licitatório para contratação de obras e serviÇOs de engenharia, sob 
os regimes de contratação integrada ou semi-,,integrada, o valor máxbno. da contratação será 
calculado nos tennos deste artigo .. acrescido ou não de parcela referente à remune ração do 
risco, e , sempre que necessário e o anteprojeto pennitir, a esti.ulativa de preço será b aseada em 
orça.mento s inté tico, nos te rmos do art. 33 deste Decreto, devêndo a utilização de metodolog ia 
expedita ou paraméhica ede avaliação aproximada, baseada em outras.~tratac;:ões similares, 
ser reservada às frações do empreendimento não-6Uficientemente detalhadas no anteprojeto. 

Parágrafo único - Na hipótese de que trata este artigo, 5el'á exigido dos licitantes ou 
contratados. n o orçamento que compuser s uas respectivas propostas. 1\9 D'ÚJ'ÚlnO., o mesmo 
n,ve l de detalhamento do orçamento sin'téd~:refe:rtdo n o di5P?'itivo . .'· '. ' 
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A.rt. 35 - As alterações contra tuais ensejarão análise da adequação econômica. d evendo 
ser comprovada a compatibilidade dos valores unitários e global com os preços praticados 
pelo m e rcado. 

Art. 36 • Nos contratos de fomecimento e serviços, deverão ser apresentadas .. ao menos, 
3 (três) referências de preços, conforme estabelecido no art. 29 deste Decreto. 

§ tº - Nos casos em que fo r relevante a consideração da marca do produto para a 
demonstrnção da vantajosidade, a pesquisa d e preços d e v erá, preferencialmente, considerar 
a marca a ser contratada. 

§ 211 - Em qualquer caso, para análise da vantajosidade econômica serão descartados os 
preços que destoarem a partir de 30% (trinta por cento) da média aribnética das referências 
coletadas e, no caso de não restarem ao menos duas referências dentro da marge m de 3()0/o 

(trinta. porcento), deverão ser acrescidas novas referências e recalculada a média aritmética. 

§ 3° - Caberá ao fiscal de contrato avaliar, criticamente, se o valor do termo aditivo é 
coerente co1n a mécUa aritmética das referências não descartadas, bem como negociar 
m e lho res condições, quando entender n ecessário. 

Art. 37 • No caso de obras e serviços, os preços unitários, eventualmente n ão 
contemplados no contrato, serão fixados por meio da aplicação d a relação geral entre os 
valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de 
m e rcado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no a rt. 125 da 
Lei n º 14.133, de 2021. 

§ 1° • Nos casos d as alterações previstas no caput deste artigo, a diferença percentual 
entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduz ida e m 
favor do contratado, em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentá ria . 

§ 2º • No caso de contrato decorren~ de licitação com julgamento por maior desconto, 
o desconto ofertado em relação ao preço ·global fixado no edital de licitação deverá ser 
estendido aos termos aditivos. 

Art. 38 • Não estão enquadradas nesta Seção as altJenl9ÕeS de preço decorrentes de 
reaju s te e repactuação, que poderão ser realizadas por simples apostilamento, nos termos do 
inciso Ido art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021 . 

SeçioV 
Dieposiçae. ~ai• da p~ de p~ 

Art. 39 - A s justificativas a preaeiltad.aà ~ev~o ser cl~ e objetivas., juntando-se ao 
processo, sempre que p ossivel, os respecttvós. documentos oon,probatórios., eendo vedadas 
justificativas genéricas e incapazes de demonstrar a n~dade ~ .~ ~cepcionar as 
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condições estabelecidas. 
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Art. 40 - Casos omissos ou que eventualmente possam frustrar o processo de 
contratação, no que tange â formação de preços de bens e serviços em geral, serão dirimidos 
pelo Departamento de Compras e pelo Secretário da Adm.inistração. 

Art. 41 - Os valores de bens imóveis, analisados pela Setor de Patrimônio d o 
Município, responsável por apresentar laudo de avaliação dos imóveis utilizados no 
Município, be m como os preços formados para Obras ou Serviços de e ngenharia por 
profissionais tecnicamente h a biUtados, não serão analisados quanto à formação de preço pelo 
Depwtam<nlOdeCompras. . 

CAPÍTULOlV 
ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO NAS CA TEGORJAS COMUM E 

LUXO 

ArL 42 - Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 
Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não s uperior à necessária para 
cumprir as finalidades às quais se destinam. vedada a aquisição de bem de luxo. 

§ 111 - Considera-se bem de corn;umo todo materia l que atenda a, pelo menos, um dos 
critérios a seguir: 

1. - durabilidade: quando, em uso normal e no prazo máximo de 2 (dois) anos, perde 
ou tem reduzidas suas condições d e funcionamento; 

li . - frag ilidade: possui estrutura s ujeita a modificação, por ser quebradiça o u 
deformável, de modo a n ão ser recuperável e/ou perder sua identidade; 

Ili. - perecibilídade: quando, sujeito a modificações químicas ou físicas, deteriora-se 
ou perde s uas características normais d e uso; 

IV. - incorporabiHdade: quando, destinado à incorporação a outro bem, não pode 
ser retirado sem prejuízo das características principais; ou 

V . - transforrnabilidade: quando adquirido para transformação, 

§ 2° - Considera-se bem de qualidade comum aquele que detém baixa ou moderada 
elasticidade-renda de demanda e bem de luxo aquele que detém alta elasticidade-renda de 
d e manda, ide ntificável por meio de características, tais corno osten~, opulência, forte 
apelo estético ou requinte. 

§ 31> - Considera-se e lasticidade-renda da·den'UU"'lda a razão entre a variação percentual 
da qualidade demandada e a variação ~ntual da renda média dos consum.idores. 

§ 4° - Na classificação de 1.1m bem. como sendo de luxo, o õrgio ou .entidade deve rá 
considerar: • : 

·\; 
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I. - relatividade econõrnica: variáveis econOmlcas que lncidem sobre o preço do artigo, 
~pecialmente a facilidade/dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e quando 
existirem bens com características similares que possam substituir o produto ou serviço, com 
desempenho, sabor ou funcionalidade que to mem a compra desnecessariamente onerosa ao 
erário; e 

11. - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do artigo ao longo 
do tempo, ~m função de evolução tecnológica, tendências sociais, altcroçõe:J de 
disponibilidade no mercado e modificações no processo d e suprimento logístico. 

§ 5º - Não será enquadrado como bem de, luxo alquele que, mesmo considerado 
na definição do§ 2° deste artigo: 

I. - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade 
comu.m de mesma natureza; ou 

11. - tenha as características s uperiores justificadas ern face da estrita atividade do 
órgão ou da entidade. 

§ 6º - O Secretário da Administração poderá editar normas complementares para a 
execução do disposto neste Capítulo. 

CAPlTULOV 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE DE FORNECEDORES NAS CONTRATAÇÕES DE 

GRANDE VULTO 

Art. 43 - Para os fins deste Decreto, o programa de integridade consiste no conjunto de 
mecanismos e procedimentos de inl'egridade, controle e auditoria, como objetivo de prevenir, 
detectar e 5anar desvios, fraudes, irregularidades ~ atos ilícitos praticados contra a 
Administração Municipal. 

Art. 44 - Nas contratações d e obra, serviço e fornecimento superiores a 200 (duzentas) 
vezes o valor pl"evisto no inciso Ido caput do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, de acordo com 
previsão obrigatóda do edital, o contratado deverá comprovar a existbtcia de prog:ram.a de 
integridade em até 6 (seis) meses, contados da assinatura do contrato. 

Parágrafo Unico - O descumprimento do disposto no caput deste artigo caracterizará 
inexecução parcial do contrato e implicará em multa D\ef\NJ de.0 ,5 '% (meio por cento) sobre 
as faturas e mitidas, enquanto persistir a situação de inegu.landade. 

Art. 45 - A comprovação da existência do programa de integridade será realizada 
mediante declaração fonnal do contratado e COmprom.isso de sua manutenção até o término 
do contl"ato. 

§ 1 v - Serão considerados pro~ de,inte,gr:idade imp_lantados os que preencherein, 
no mínimo, os seguintes critérios: • 
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l. - padrões de conduta, código de ética, polfticas e procedimentos de integridade 
aplicáveis a todos os e mpregados, administradores e dirigentes; 

li. - capacitação, no mínimo anual, para, pelo menos, 20% (vinte por cento) dos 
e mpregados da empresa, sobre teroas re4lcionados ao programa de integridade; 

Ill . - mecanismos voltados pal"a a pl"evenção dl? fraudes e atos ilícitos nos processos de 
contratação ou e m qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada por 
terceiros; 

IV. - sanções, prazos e procedimentos para apuração d e irregularidades; e 

V. - canais de denUncia de irregula ridades, acessíveis e divulgados a e mprega d os, 
fornecedores e terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé. 

§ 2° - A Administração Municipal poderá realizar diligência para confirmar a ve1"acidade da 
declaração de existência de programa de integridade implantado. 

CAPlTULOVI 
COTAS E PREFERtNClAS 

Seçãol 
Exigência de percentual de mão-de-obra constituido por mulheres vitimas de violência 

doméstia e trabalhadores oriundos ou egresso, do sistema prisional 

Art. 46 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia com valor superior a 200 
(duzentas) vezes o valor previsto no inciso 1 do caput do art. 75 da Lei nv 14.133, de 2021, e nas 
contratações de serviço terce irizadu, com cessão de mão-de-obra cm regime de dedicação 
exclusiva, com valor s uperior a 100 (cem) vezes o valor previsto no inciso l do caput do art. 75 
da Lei n v 14.133, de 2021 , o edital poderá exigir que até 2% (dois por cento) da mão-de-obra 
responsável pela execução do objeto da contratação seja constitu ído por mulheres vítimas de 
violência doméstica e trabalhadores oriundos ou egressos do sistema prisicmal. 

§ 1° - Para os fins deste Decreto, serão consideradas mulherei vítimas de violência 
doméstica e trabalhadores oriundos o u egressos do sistema prisional aqueles que assim se 
declararem. 

§ ~ - Para os fins de enquadramento na categoria .de mulher vítima de violência 
doméstica, será considerado o gênero declarado da vítima. 

§ 3v - A identidade das colaboredoras será mantida em sigilo pelo contratado e pela 
Administração, vedado qualquer tipo de,d.iscri,minaçio laboral. 

§ 4v - Para anâli~ do cabimento da exigência da cota-, será considerado como valor da 
contratação, no caso de serviços contíriuos~ ·o _Ya.Jor global ~pondente a :1 (um) ano de 
execução. 
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Art. 47 - Na d e finição da quantidade mínima de profissionais, necessária para atender 
à exigência de cota, serão despr~zadas as casas decimais. 

Art. 48 - As cotas previstas n este Capítulo poderão deixar de ser exigidas, mediante 
justi íicaliva na íase preparatória d o processo de contra tação. 

Seção li 
Fixação de margem de preferência para aquisição de bens constituídos de material 

reciclado, reciclável ou biodegradável 

Art. 49- Nas licitações, poderá ser estabelecida margem de-preferência d e a té 10% (dez 
por cento) para aquisição de bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
reciclável ou biod:egl"adável. 

§ 1" - O edital deverá estabelecer, conforme cada caso, os requisitos para aplicação da 
margem de preferência referida n este artigo. 

§ 2° - Para aplicação da margem de preferência, o licitante deverá declarar, sob as penas 
da lei, o atendimento aos requisitos es tabelecidos pelo edital. 

CAPITULO Vll 
ClCLO DE VIDA DO OBJETO 

Art. 50 - Ente nde-se por c usto do ciclo de vida do objeto o preço de aquisição do 
produto, somado ao dispêndio total para a Administração Municipal ao longo da vida do 
produto, inclusive com a sua disposição final. 

Art. 51 - A contratação mais vantajosa par~ a Administração Municipal, quando 
possível, deverá dar-se pelo m e n o r dispêndio, considerando o ciclo d e vida do produto a 
partir de fatores economicamente relevantes, vinculados ao objeto que puder ser 
objetivamente mens urável, identificado e justificado na fase preparatória da contratação, 
podendo ser considerados, dentre outros, os custos relativos a: 

I. - manutenção; 

U. - utilização; 

OI. - reposição; 

IV. - depreciação; 

V . - impacto a mbiental; e 

VI. - d escarte ou log ística reversa. 

§ 1° - Poderão ser utilizados n o l~vantamento d os cu.sto6 relaci~o.ao ciclo de vida 
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do objeto , dentre outros: 
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1. - histórico de contratos anterio res, conforme ocorrências anotadas e relatórios 
formalmente produzidos; 

JI. - séries estatísticas disponibilizadas por instituição pública ou privada, com 
competência técnica compatível; 

111. - publicações especializadas; e 

[V. - trabalhos técnicos e acadêmicos. 

§ 2 11 - Nos processos de contratação, que considerarem o custo do ciclo devida do objeto 
após a s ua entrega, deverá ser utilizado, preferencialmente, o regime de contratação de 
foméeimcnto e prestação de serviços associado, de forma a garantir que os valores ofertados 
na proposta para o custo do ciclo de vida sejam executados pelo contratado. 

CAPITULO VIU 
CONTRATAÇÕES DE SOFIWARE DE USO DISSEMINADO 

Art. 52 - A gestão esh'atég;ica das contratações de software de uso disseminado 
na Administração Municipal deverá considerar aspectos como: 

J. - adaptabilidade; 

n. - reputação; 

Jll.· suporte; 

IV. - confiabilidade; 

V. - praticidade; 

VI. - popularização; 

Vil. - treinamento; e 

Vl.ll. - re lação c u sto-beneficio. 

Art. 53 - A contratação d e licenças deverá ser alinhaC,a às • reais necessidades da 
Admin istração Municipal, com vistas a evitaT' gastos com produioe não utilizados. 

Parágrafo único - Nos casos de desenvolvilnento de softwares para utilização pela 
Administração Municipal, a especific~ ~o ~ital deverá prever a ob~ de_cessão, pelo 
contratado, dos direitos autorais e de todas as condições ~á~ para _pumutenção do 
software pela Administração Municipal ou por terceiros. • 
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TITULO III 
FASE DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

CAPÍTULOI 
~ TU AÇÃO DOS AGENTES PÚ8LICOS 

Seção I i 
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Agente de contrata.ç.lo, pregoeiro e comissio de contratação 

Art. 54 - O agente de contratação, o pregoei ro e os membros da comiss~o de 
contratação serão agentes públicos do Município d e SÃO JOÃO DO ARRAIAL, designados 
pelo Secretário Municipal da Administração. 

Art. SS - A atuação do pregoeiro, em licitações na modalidade pregão, e do agente de 
contratação e da comissão de contratação, em licitações nas demais modalidades, inclui, 
dentre outras, as seguintes atribuições: 

1. - receber, analisar e responder os pedidos de esclarecimt!'ntos; 

II. - receber, analisar e responder as impugnações ao edital e s ubmeter sua resposta à 
ratificação do Secretário da Administração; 

m. - iniciar e conduz ir a ~ão pública da licitação; 

IV. - credenciar os interessados; 

V . - receber e examinar a declaração dos licitantes quanto à regularidadedas condições 
de h abilitação; 

VI. - verifica r a confor midade da proposta e da documentação e m relação aos 
requisitos estabelecidos no edital; 

VU. - coordenar a sessão pública e o envio de propostas e lances; 

VIII. - conduz ir a e tapa competitiva; 

IX. - classificar os proponente::. após encerrada a etapa competitiva; 

X . - n egociA r para obtenção de maior vantagem; 

XI . - verificar e julgar as condições de habilitdção; 

Xll . - sanear erros o u falhas; 

XIII.- indicar o vencedor do certame; . 

XIV. receber recursos e pedidos de reconsideraç.ão . ~ analisar sua 
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XV. - reconsiderar seus atos diante da interposição de recurso ou pedido de 
reconsideração, o u encaminhar para decisão do Secretário da Administração; 

XVI. - e laborar a a ta da sessão da licitação; 
XVll. - e ncaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, para homologação 

e adjud icação; e 

XVIll . - propor a revogação ou a anulação da licitação, quando for o caso. 

Art. 56 - O agente de contratação, o pregoeiro e a comissão de contratação contarão 
com o apoio e o auxílio d os agentes da íase preparatória, da Secretaria de Administração e 
Finaças e da Contro ladoria Geral do Município para o d esem~nho das s~as atribuições. 

Art. 57 -O agente de contratação e o pregoeiro serão a u xiliados, no que couber, por uma 
equipe de apoio, d esign ada pelo Secre tá rio da Administração, para s ubsidiar o desempenho 
de suas atribu ições. 

ArL 58 - A comiss ão de contratação a tuará em licitações que envolvam bens ou serviços 
especiais e será form ada por, n o m inim o , 3 (três) agentes públicos designados pelo Secretário 
da Admjnistração, admitida a contratação de profissionals para assessoramento técnico. 

§ 1" - A comissão de contratação será presidida por um agente público do Município 
de SÃO JOÃO DO ARRAIAL. 

§ 2° - Os m e mbros da comissão d e contratação responderão, solidariamente, por todos 
os atos praticados pela comissão, exceto aquele que expressar posição individual d ivergente, 
fundamentada e regis trada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 59 - N ão é atribuição do ag~nte de contratação, do pregoeiro o u da comissão d e 
contra tação a condução de processos de contratação direta. 

Seçio II 
Diretor do Departamento de Compras 

Art. 60 - Compete ao Diretor do Depa:r:twnento de Compras: 

1. - acompanhar os processos d~ gestão e fiscalização de contratos e atas de registro de 
preços, no sentido de promover a uniformização e coord~ção entre os d iversos agentes 
públicos e n volvidos; 

n. - proceder à análise da docu~ntação ~ara abertura do processo de contratação; e 

111. - tomar providências para a inserção d os contratos no Portal Nacional de 
Contra tações Públicas. 
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Seção UI 
SeciYtário Municipal da Administração 

Art. 61 - Compete ao Secretário Municipal da Administração: 
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J. - assinar 0t. edi tais de lic'if'~ão na modalidade concorrência e autorizar a 
publicação e o início da fase de seleção de fomecedor; 

11. - ra t ificar as resposta s do agente de contratação, do pregoeiro o u da comissão de 
contra tação às impugnações ao edital; 

ID. - aplica r d eclaração de inidoneidade; 

IV. - desigp.arcom.issão para julgamento de recursos contra decisões que aplicaram 
penalidades a fornecedores; 

V. - anal isar e julgar os recur~ e pedidos de reconsideração recebidos p elo agente de 
contratação, pregoeiro o u comissão d e contratação; 

VI. - instituir comissão permanente para p rocessos aclrnif1istrativos de apuração 
de responsabilidades dos licitantes e contratados; e 

VU. - instituir comissão para ap~ação •dos pedidos de reequílíbrio econ ômico 
financeiro dos contratos e das a tas d e registro de p reços. 

CAPITULO II 
CONTRATAÇÕES R EALIZADAS POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO 

Seçi.o 1 

Licitações eletranica.s 

Art. 62 - As licitações realizadas pela Administração Municipal d everão ser 
processadas, preferencialmente, na forma eletrônica, admitida a ut:ilizaçio da forma 
presencial, dl.!'Sde que motivada, devendo a sessão püblica ser registrada em ata e g ravada em 
áudio e vídeo. • 

Art. 6..1 - Para realizar licitações e letr&licas, se a Administração Municipal optar por 
realizar procedimento regido pela Lei n ° 14 .133, _de 1° de obril de 2021, e por a d otar o modo 
de disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, ·a Administração poderá, desde já, u tilizar-se 
d e sis tema atualmente dispon ível, inclusive o Comprasnet ou demais plataformas públicas ou 
privadas1 sem prejuízo da utili7.ação de s istema próprio . 

Parágrafo único - O ato praticado eJJ'\ deconência de regras próp.rias dosistema 
e letrônko adotado , que não possam ser configuradas de fonna d istinta,, sez'ã. considerado 
válido e n ão implicará em responsabilizaçãodQS agenb?s públicos, ainda ~e~patfvel com 
as normas deste Decreto. 
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S~.&oll 
Dispensas eletrônicas 
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Art. 64 - A Administração Municipal poderá realizar dispensa eletrônica, utilizando, 
preferencialmente, a ferrainen ta informatizada integrante do sistema de compras do Governo 
Federal. 

Parágrafo único - Será obrigatória a utilização da ferramenta nos casos previstos no 
parágrafo único do art. 2" deste Decreto. ' 

CAPITULO Ili 
ANÁLISE DE DESEMPENHO NAS. UCIT AÇÕES DO TIPO MELHOR TÉCNICA E 

TÉCNICA E PREÇO 

Art. 6S - A m etodologia pãra a _ pontuação técnica do desempenho do Licitante em 
contra tações anteriores será disciplinada em edital, considerando os objetivos e resultados 
pretendidos com a contratação. 

§ JY - Serão admitidas para a po"~tuaçâo técnica as avaliações de desempenho que se • 
referirem a contratações similares, nas parcelas indkadas pelo edital como de maior 
relevância p ara a execução. 

§ 21.' - Somente serão admitidas para a pontuação técnica as avaliações de desempenho 
com notas que indiquem nível de satisfação do órgão o u e ntidade avaliadora igual ou superior 
a 80% (oitenta por cento). 

§ 3° - A utilização do desempenho pretérito na pontuação técnica deverá estar 
objetivamente quantificada no edital, limitada a 5% (cinco por cento) do total da pontuação 
técnica. 

§ 4° - A análise de desempenho, para os fins da pontuação técnica, em licitações com 
cri tério de julgamento melhor técnica e técnica e preço, está condicionada à implantação e à 
regulamentação do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações no Portal Nacional de 
Contratações Públicas. 

CAPITULO IV 
NEGOCIAÇÃO DE CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO 

-·MUNICIFAL 

Art. 66 - Definido o resultado do julgamento, o agente de contratação, pregoei.-o ou 
comissão de contratação, conforme o caso, convocará o licitante melhor classificado para 
negociação, cujos p a râ metros serão os orçamentos que fundamentaram o valor máximo da 
contratação e os preços praticados pelo l_icitante em contratações públicas s imilares. 

§ 1 ° - É vedada a negocia..;ão em~condições ~iversas daquelas estabelecidils no edital. 

§ 2° - A negociação será realiz:.tda por meio do sistema e letrônico e deve rá ser 
transparente, de f,"icil acesso ao pUbli~o e tersuas<'Orldições c~ignada sem.ata. 
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Art. 67 - Frustrada a negociação com o lic itante melhor classificado, o agente de 
contra tação, pregoeiro ou comissão de cOntratação fixará um valor admi:ssivel para a 
negociação e convocará os licitantes, inclusive o melhor classificado, pilril se manifestarem 
quanto à aceitação do valor fixado. 

§ 1u - O valor admissível parn a negociação deverá ser igual ou inferior ao valor 
máximo da contratação. 

§ 2'1- Caso mais de um licitante aceite o valor admissível para a negociação, deverá ser 
observada a ordem de classificação anterior à negociação. 

§ 3u - Não havendo licitan te que aceite o valor admissível para a n egoc.iação , o agente 
de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação poderá fixar novo valor admissível para 
n egociação e realizar nova-rodada de negociação. 

§ 4 º - Poderão ser realizadas quantas rodadas de negociação forem convenie ntes, a 
critério do agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação. 

§ 5v - Será d eclarada fracassada a licitação que não resultar em negociação satis fatória, 
salvo se demonstradas a conveniênda e a oportunidade na adjudicação pelo menor preço 
obtido. 

Art. 68 - O agertte de conTr;-Jtação, pregoeiro ou comissão de contratação poderá, 
justificad a mente, desclassificar, após a fase de negociação, as propostas que, mesmo abaixo do 
valor máximo da contratação~ permanecerem com preços excessivos, considerando o valor de 
mercado, desde que justificado. 

CAPITULO V 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE ENTRE PROPOSTAS OU LANCES 

Seção 1 
Orden, dos critérios de desempate 

Art. 69 - Em caso de empate entre duas o u mais propostas, serão utilizados os critérios 
de d esempate que seguem, e na ordem seguinte : 

I. - dis puta final , hipótese cm que os licitantes e mpatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

Il. - avaliação do desempenho contratual ·prévio dos licitantes, ·para a qual deverão, 
pre ferencia lme nte, ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de a.unprime nto d e 
obrigações previstas :na Lei ri., J.1 . 1 :13, de 2021 ; 

Ili. - desenvolvimento, p e lu licitante, de ações de equidade entre homens e m.ulheres no 
ambiente dt! trabalho, nos termos do art. 70 deste Decreto; e 

IV. - desenvolvimento, pelo·licitante, de programa de integridade1 nos termos do 
art. 7 1 d este Decreto. 

§ l " - Em igualdade de condições, se, não h o uvier desemJ>:ate, será assegurada 
preferência, s ucessivamente, aos be ns e serviços pnxluzidos ou prestados por: 
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1. - empresas estabelecidas n<> Munidpio de SÃO JOÃO DO ARRAJAL, ou, se p ersistir 
o empate, locali7.adas no te rritório do Estado do PIAUf; 

li. - empresas brasileiras; 

UI. - empresas que inv"istam e m pesquisa e no d esenvolvime nto de tecnologia n o País; 

rv. - empresas que comprovem a prática de ações de mitigação, nos termos da Lei 
n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

§ 2° - As regras previstas n o caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto 
no a rt. ·44 da Lei Comple m e nta r n º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 3" - Caso persista o empate, o desempate dar-se-á por sorteio. 

Seção II 
Ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho 

Art. 70 - Será con siderado o desenvolvimento de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambie nte de trabalho, utilizada como critério de desempate, quando o licitante 
adotar, no mínimo, 4 (quatro) das seguintes práticas: 

1. - política de paridade salarial entre homens e mulheres no exercício da mesma 
função; 

li. - política de paridade enb'e homens e mulheres na CK:upação de cargos de liderança; 

m. - programa para o desenvolvimento d e lideranças femininas ou para assegurar 
que futuros líderes d a empresa sejam mulheres; 

JV. - auxilio-c reche; 

V. - estru tura física adequada para trabalhadoras gestantes e lactantes; 

VI. 
e lactantes; 

- horários flexíveis e opções de hmM o/f!ict! parcial ou integral para gestantes 

VII. - canal de denúncias para o combate ao assédio; 

Vlll. • c ritérios não d .iscriminatórios de recrutamento e seleção; e 

IX. - cana l para recebimento de opiniões; sugestões· e demandas de ações de 
equidade. 

Parágrafo único - A comprovação do desenvolvimento das ações de equidade deverá 
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ocorrer por declaração própria do licitante, quando constatado empate, permitida dilig.1-ncia 
para comprovação das ólÇôes implementadas. 

Seção Ili 
Definição de progra.ma. .de integridade 

Art. 71 - Para fins da aplicação do critério de desempate, será considerado 
implementado o programa de integridade que contiver, no mínimo, os requis itos 
estabelecidos no a rt. 45 d~te Oecreto. 

§ 1° - O licitante que, na data da abertura daS propos tas, não possuir o programa de 
integridade implementado, poderá beneficiar-se do critério de desempate declarando o 
compromisso de implemenlar, em até 60 (sessenta) dias, os requisitos necessários. 

§ 2" - C aso o contratado não lenha implementado as práticas declaradas no prazo de 60 
(sessenla) d ias, será aplicada multa mensal de 0.,5% (meic, por cento) sobre as faturas emitidas, 
enquanto persis tir a s ituação de irregularidade. 

CAPITULO VI 
CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

Seçlio Única 
Habilitação de licitante por processo eletrônico 

Art. 72 - Será permitida, para qua lquer fim~ a verificação dos documentos de habilitação 
por meio de processo eletrônico de comun.icação à dis tância, ainda que se trate d e licitação 
realizada presenc ialmente, sendo assegurado aos demais licitantes o acesso às informações 
constantes dos sistemas. 

§ 1 ° - Para fins de diligência e/ou saneame nto do processo, todos os documentos 
exigidos para habilitação, que estiverem disponíveis para livre acesso pela internet, poderão 
ser obtidos, diretamente, pelo agente de cohtratação, pregoeiro ou comissão de contratação, 
bem como pela gestão ou fiscalização do contrato e da ata de registro de preços, sendo 
dispensado o encaminhamento desses documentos pelo licitante ou contratadÔ. 

§ :ZO - Será admitida a apresentação de cópia simples de documentos, podendo a 
Administração Municipal diligenciar para aferir a.·veracidade dos documentos, sendo passivei 
de declaração de inidoneidade a 6Ua falsidade. 

§ 3° - Os docum~ntos obtidos ·junto ao Sicaf serão presumidos verdadeiros, sendo 
aplicada declaração de inidoneidade ·aos licitán\es que inserirem dcxu.mentos falsos no 
sis le ma. 

§ 4° - Caso o sistema d e acesso .pela internet para a e missão de documento estiver 
indisponível, deverão ser realizados n ovos acessos ou diligências para obtenção do 
documento. • 

§ So - Se o envio da documentaç_ão ocorrer a partir de sistem~ ~rmatizado, com 
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acesso vinculado à. chave de identificaçã o e senha do interessado, a segurança quanto à 
autenticidade e autoria dos documentos será presumida, sendo desnecessário o envio de 
documentos assinados com certificação digital . 

§ 6 9 - Serão consideradas válidas todas as certidões tributárias que estejam com data 
d e validade dentro do prazo, desde que seja possível verificar a autenticidade da certidão. 

CAPITULO VII 
MODALIDADES ESPECIAIS E CONTRATAÇÃO DIRETA 

Seção 1 

Procedimentos _operacionais para a modalidade Jeilã_o 

Art. 73 - Nas licitações realizadas na modalidade leilão, serão observados os seguintes 
procedimentos operacionais: 

1. - rea lização de avaliação previa dos bens a se rem leiloados com base nos seus preços 
de mercado, levando-se em c:onsideração as condições de conservação e funcionamento em 
que se encontram, a partir dos quais ~er3o fixados os valores mínimos para arrematação; 

li. - designação de agente de contratàção para atuar como leiloeiro, como auxílio da 
equipe de apoio ou, alternativamente, contratação de leiloeiro oficial para conduzir o certame; 

Ili . - e laboração do edital contendo descrição dos· bens, valor de avaliação, valor 
mínimo para lance inicial, local e prazo para visitação, condições para participação, forma e 
prazo para pagamento dos bens arrematados, dentre outros; e 

IV. - realização da sessão pública, na qual serão recebidos os lances e, ao final, 
declarados os vencedores. 

§ 1° - Os lances serão apresentados de forma crescente, observado o valor do lance 
mínimo fixado pelo edita l. 

§ 2u - Em caso de empate, será considerado vencedor o lance apresentado em primeiro 
lugar. 

§ 3° - A sessão públ ica poderâ ser encerrada em caso de desinteresse dos licitantes, 
caracterizado pela ausência de lances durante o período de 3 (três) minutos. 

§ 411 - No caso de pessoas físicas, S'!râ exigldo para a habilitação apenas documento d e 
identificação e, para a s pessoas jurídicas, o docwnento que comprove a sua existência juddica. 

§ 511 - No caso de comprovada inviabilidade de obtenção do preço de mercado dos bens 
a sere m leilo;:iidos, poderá ser utilizado como valor de avaliação o seu valor.con_tábil atualizado 
ou valor recuperável, adotando-se, sefflpre que póssivel, os proc~tos contábeis de 
impnirment ou redução a va lor recuperável -
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Pnxedimentos operacionais para a modalidade diálogo competitivo 

• 
Art. 74 - A modalidade diálogo competitivo possibilitará à Administração Municipal 

realizar um diâlogo pré vio com os licitantes qualificados, visando a identificar a solução que 
atenderá às suas necess idades e . em seguida, selecio nar a proposta mais vantajosa, por meio 
de um;:a fose com~titiva. 

ArL 75 - O Secretário Municipal da Administração é competente para decidir sobre a 
rea lização do diálog o competitivo. mediante justificativa da vantagem na sua utilização. 

§ 1° - Para os fins da alínea "a" do inciso Ido caput do art. 32 da Lei n º 14.133, de 2021, 
cons idera-se inovação tecnológica ou técnica a inovação em produtos ou processos,. mediante 
o uso de um n ovo conjunto de conhecimentos, procedimentos ou recursos, com a finalidade 
de executar uma atividade ou atingir um objetivo, podendo, por exemplo: 

1. - envolver novas tecnologias ou ·combinar tecnologias já existentes; 

JI. - derivar de u so de novo conh~imento; ou 

III. - representar o aprimoramento de produtos e processos existentes. 

§ 2° - As condições previstas nas alíneas " b" e " c " do inciso Ido cnpitt do art. 32 da Lei 
nº 14.133, de 2021, deverão ser jus tificadas e demonstradas por meio de estudo técnico 
preliminar, di s pcn~ do a jus tificativa das demai:.iicondições do ar-t. 32 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

Art. 76 - O edital de convocação será divulgado n o sítio eletrônico oficial e no PortaJ 
Nacional de Contratações Públicas e indicará, co níor-me levantamentos obtidos na fase 
preparatória da licitação: 

1. - o pra:c.o para interessados manlíestare m seu Interesse em paniclpar da licitação, 
que deverá ser de, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias úteis; 

II. - os objetivos e o tema do diálogo; 

IU. - os critérios para a escolha da solução; 

IV. - a possibilidade de escolha de mais de urna solução, se for o caso; 

V . - a possibilidade de escolha de solução contida e,:n uma única proposta, como, 
também, a mescla entre soluções de propostas distintas, sendo tácita a autorização pelos 
proponentes; 

VI. - a cessão dos direitos .autorais ela solução ofertada para a Ac:bninistração 
Municipal, salvo quando o objeto envolver alividade de pesquisa e desenvolvimento d e 
caráter científico, tecno lógico ou Je inovàção; 
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diálogo, fixada de forma objetiva e cnm base e m critérios técnicos; 

VIU. - as diretrizes e formas rle apresentação das propostas para o diálogo; 

IX. - demais prazos a serem observados pelos interessados; 

X. - a metodologia a ser utilizad~ no diálogo; e 

XI. - a disciplina para interpos ição de impugnações e recursos, com prazo estabe lecido 
de acordo com a complexidade da licitação de, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis. 

Art. 77 - O procedimento da modalidade diálogo competitivo observará as seguintes fa ses, 
em sequência : 

l. - divulgação do edital de convocação; 

II. - qualificação de inte ressados para o diálogo; 

lll. - diálogo; 

IV. - declaração dé .. -<onclusão do diálogo; 

V . - divulgação do editat da fâ!;e competitiva; 

VI. - fase competitiva, colT'I apresenlaçâo de propostas pelos interessados que 
participaram do diálogo e seleção da pruposta mais vantajosa; 

VII. - recursos; e 

Vlll. - adjudicação e homologação. 

Parágrafo único - A modalidade diálogo competitivo será conduzida por comissão 
e s pecial de contratação compos ta por, nQ mínimo,. 3 (três) agentes públicos do Município de 
SÃO JOÃO DO ARRAIAL, designados pelo Secretário da Administração, admitida a 
contratação de profissionais para assessoranle:rlto técnico da com.issão. 

Art. 78 - Na fa~ de diálogo, serão •'realizados diálogos individuais com cada 
participante, em sessões gravadas e m áudio e vídeo, garantido o sigilo das soluções 
apresentadas. 

§ 1° - Quando necessário para a evolução do diálogo e mediante autorização do 
proponente , a Secretaria da Administração poderá revelar _pontos específicos de uma 
determ.inada solução. • • 

§ 2° - A fase de diálogo poderá ser s ubdividida em subfases, conforme critérios 
estabelecidos em edital, poss ibilitando a eliminação-gradativa de soluQães, quando necessário. 
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§ 3 11 - A rase de diálogo será encerrada pe1a comissão especial de contratação quando 
obtida uma ou mais soluções que atendam às necessidades da Administração Municipal ou 
quando veriíicada a a u ~ci,l de soluções suficientes . 

§ 4° - Encerr.:tda a fase de diálogo, a s gravações das sessões serão juntadas ao processo 
de cont ratação, tomando-as pLlblicas para todos os interessados. 

Art. 79 - A fase competitiva serâ pUblica e o edital fixará o prazo, nos termos do art. 55 
da Lei n 11 14.133, de 2021 , para apresentação de propostas pelos licitantes que participaram do 
diálogo, e conterá: 

1. - a especificação da solução; 

li. - os prazos, aS condições de execução e a forma de remuneração do licítante 
vencedor; 

UI. - a forma de_apresentação das propostas na rase competitiva; 

IV. - o c r itério de julgamento da fase competitiva ; e 

V . - a s condições d e habilitação complementares a sçrem d e monstradas pelo licitante 
vencedor da fase competitiva, se· necP.SSárias. 

§ 1° - Somente os licitantes que apresentaram propostas na fase de diálogo poderão 
participar da fase competitiva. 

§ ?-' - O edital da fase competitiva será divulgado pelos mesmos meios pelos q u ais foi 
divulgado o edital de convocação. 

§ 3° - O julgamenlo da fase competitiva poderá dar-se pelos critérios de melhor técnica 
ou de técn ica e pra;o. 

Seçio UI 
Condução dos processos de contrataçi.o direta 

Art. 80 - Após a fase preparatória, verificado o cabimento de ·C()fltratação direta por 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, o ·pfO!CeSSO será conduzido por agente público ou 
comissão designada pela autoridade m.Sx ima do órgão ou entidade demandante e aprovada 
pela auto ridade superior. 

Parág rafo único - O Secretário da Administração será nespon.s.Avelpor administrar o 
saldo reíerente aos incisos l e ll do art .. 75 da Lei n° 14. 133, de 2021. 

Seção IV 
Dispensa. para obras e serviços de en.nharla dee.tinados à peequisa e desenvolvimento 

Art. 81 - A s obras e serviços de engenharia,. para serem d ispeRtadas de licitação, nos 
termos da alínea "c" do inciso IV do caput do art. 75 da Lei nº 14.133,' de 2021, deverào ser 
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imprt..~indíveis p.ira a instalação dos equipamentos e produtos destinados à pesquisa e 
dcsenvolvi.mcnto. 

Parâgrafo único - Deverá estar demonstrada, no ·estudo técnico preliminar. a 
necessidade das obras e serviços. de . engcnh;µ.ia para a realização•. da pesquisa e 
desenvolvimento. 

Art. 82 - A escolha do contratado deve buscar a proposta mais vantajosa para a 
Administração Municipal, respeitadas as formalidades necessárias à contratação direta. 

TÍTULO IV 
PROCEDIMENTOS AUXILIARES ÀS LICITAÇÕES 

CÂPITI.JLO 1 • 
CREDENCIAMlõNTO 

Art. 83 - O c redenciamento poderá ser utilizado para formar uma rede de prestadores · 
de serviços e fornecedores, pessoas físicas ou jurídicas, nos casos em que a satisfação do 
interesse público estiver vinculada à possibilidade de contratação de qualquer um, de alguns 
ou de todos os credenciados, medíante o pagamento de valor previamente estabelecido pela 
Administração Municipal. 

Parágrafo único - O estabeleci.menta prévio do valor a ser pago pela Administração 
Municipal poderá, justificadamente, ser dispensado nos casos de mercados fluidos, nos quais 
a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabilize a 
seleção de interessado por meio de processo de licitação. 

Art. 84 - O edital de chamamento público para c redenciamento deverá ser elaborado 
considerando as peculiaridades da respectiva hipótese legal de cabiJnento, disciplinando, 
conforme o caso, sobre: 

l. - condições gerais de ingresso; 

li . - exigências específicas de qu.tüficação técnica; 

Ill . - regras dt? contratação; 

. .; . 

IV. - valores fixados para a ·remuneração ou fornia de cálculo do valor a ser pago; 

V. - critério para distribuição de demandas; 

VI. - formalização da contratoção; 

VII . - recusa ,cm contratar e sanções çabíveis; 

VIII. - minuta de instrumento de contrato; 

IX. - modelos de declarações; e 
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Parágrafo único - O edital de credenciamento será mantido à d~ão para acesso 
público no sitio e letrônico oficial. sendo admitido o credenciam ento até a data prevista em 
edital. '- , 

Art. 85 - As ·contratações deverão ser formalizadas por meio de instrumento de 
contrato. 

§ 1° - A relação dos credenciados será di.vulgada no sítio eletrônico oficial. 

§ 29 - O credenciado poderá solici lar seu descredenciamento mediante o envio de 
pedido escrito .10 órgão o u enl·idade contratante, por meio dos canaiS indicados no edital, o 
qual su rtirá efeitos a partir do protocolo do pedido. 

§ 3° - O credenciado que dei)(ar de cumprir as exigências do edital ou descumprir o s 
cont ratos finnados con, a Administração Municipal será desc:redenciado, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, conforme .disciplinado nos respectivos instrumentos. 

CAPITul.O11 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

Art.. 86 - A Administração Municipal poderá promover a pré-qualificação destinada a 
identificar bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade estabelecidas pelo 
demandante. 

§ 1"' - A pré-qualificação de bens poderá ser utilizada por todos os órgãos e entidades 
municipais , independente de quem a tenha implementado. 

§ 2" - A Administração Municipal não realizará pré-qualificação de licitantes e d e 
serviços. 

Art. 87-0 procedimento de pré-qualificação de bens consiste na análise antecipada das 
especificações para uma aquisição futura, podendo ser utiliza.do para os bens que sejam 
frequentemente adquiridos pela Administração Municipal o u para aqueles cujas 
características demandem análise que possa comprometer a cele ridade do p rocesso de 
contratação. • 

Parágrafo único - O edital de pré-qualificaç.i~ deverá informar que os processos de 
contratação futuros serão realizados com exclusividade para os produtos pré-qualificados, 
quando houver 3 (três) o u mais produtos .pré-qualificados. 

Art. 88 - Será considerado produto pré-qualifica.do, o produto es~, com marca e 
modelo aprovado no processo de pré--qualifiçação de bens, realizado "'.pela Administração 
Municipal ou nas condições estabelecidas no art. 95 deste Decreto. 
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Parágrafo único - Nas licitações destinadas a contratar bens pré-qualificados, qualqu,:.!r 
interessado poderá ofertar um produto pre-qualificado, independentemente de quem tenha 
solicitado a pré-qualificação daquele produto. 

ArL 89 - O procedimento de pré-qualificação será iniciado com a convocação de 
interessados, por meio de edital de pré-qualificação de bens, que indicará as especificações 
mínimas do objeto, as e)(igências para a pré-qualificação, fixadas cm critérios objetivos, e o 
prazo para aprovação. 

§ 1° - A Administração Municipal poderá admitir no edital a pré-qualificação, de ofício, 
de bens, inclusive com o aproveitamento de produtos que já tenham sido a p rovados 
anteriormente pelo Município. 

§ 2"' - O edital de pré-qualificação deverá comunicar aos interessados q·ue os fuhlros 
processos de contratação serão exclusivos para bens pré-qualificados. 

§ 3 \) ~ A convocação para o procedimento de pré-qualificação de bens será realizada 
mediante divulgação do edital no Port.11 Nacional de Contratações Públicas, no Diário Oficia l 
e no sítio eletrônico oficial. 

§ 4 \.1 - Os produtos pré-qualificados serão divulgados no sftio eletrônico oficial. 

Art. 90 - A Administração Municipal poderá realizar licitação restrita ao fornecimento 
de produtos pré-qualificados quando houver, no mínimo, 3 (três) produtos pré-qualificados. 

§ 1"' - Na licitação restrita aos produtos pré-qualificados, somente poderá ser ofertado o 
produto cujo processo de pré-qualificação estiver finalizado até a data de apresentação da 
proposta. 

§ :29 - Caso não existam 3 (três) produtos pr~ualificados, o edital deverá admitir a 
apresentação de amostras, n a fase de sefoção de fornecedor, para qualificação daqueles que 
n ão foram previamente qualificados. 

Art. 91 - Desde que previsto rlo edital de chamamento para a pré-qualificação de bens 
e no edital de licitação para contratação exclusiva de bens pré-qualw.cados, poderão ser 
admitidos produtos que tenham sido pré-qual.ificada& por outros ól'8ãos e entidades da 
Administração Pública. 

§ 1° - Para os fins do aproveitamento de pré-qualificação, realizada por outro órgão ou 
entidade, deverá ser analisado, pelo demandante, ~ as exigências realizadas para a pré-­
qualificação do produto são compatíveis com as e6tabelecidas pela Administração Municipal. 

§ 2° - O demandante e n caminhará para a aprovação da Secretaria da Administração 
pedido de aproveitamento de pré-quall{kação, acompanhado de relatório .demonstrando a 
compatibilidade das exigê ncias para a pff-quali.ficação do produto. 

§ 39 - Os produtos pré-qualifii.:ado& por·o utros órgãos e entidade& da ~dmi:nistração 
Pública ta m bém deverão constar da divulgação feita no sítio eletrõnlco oficia l, com a 
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observação de que a pré-qua lificação daquele produto foi rea lizada por outro órgão ou 
entidade, da identificação do órgão responsável pela pré-qualificação e do número do 
processo . 

CAPITULO Ili 
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE E MANIFESTAÇÃO DE 

INTERESSE PRIVADO 
Seçio t 

Disposições gera.is 

Art. 92 - Para os fins d o disposto n~te Decreto, considera-se: 

J_ - procedimento de manifestação de interesse: o procedimento a ser utilizado antes 
do processo de contratação para obter, de qualquer interessado, pessoa fisica Ou jurídica, 
levantamentos, investigações, esh.Jdos ou projetos de soluções que atendam às necessidades 
espcdficas da Administração Municipal ou contribuam com questões de relevância pública; e 

Il. - manifestação dê intlf'resse pi-ivado: apresentação espontânea, por pessoa Hsica ou 
jurídic.1, de propostas, projetos, lewtntamentos, investigações, estudos ou soluções qut." 
atendam às neces~idades e s pecíficas da Adminis tração Municipal ou contribuam com 
questões de relevância pública . 

Art_ 93 - O pedido de abe'rtura de procedimento de manifestação de interesse s erá 
e laborado pelo ó rgão ou entidade demandante e encaminhada à Secretaria da Administração, 
devendo conter: 

I. - desc rição do escopo do projeto; 

n. - o delalhamento das necessidades públicas a serem atendidas; e 

Ill .- os levantamentos, investigações e esrudos necessários à s ua implementação. 

Seç&o II 
Abertura 

Art. 94 - O procedimento. de manifestação de interes&!' será aberto mediante a 
publicação de edital de chamamento público no Diário Oficial e no sítio e letrônico oficial. 
sendo facultada à Administração Municipal a , publicação em outros m eios. 

Art. 95 - O edi tal de chama.menlo púbÚco deverã conter: 

1. - escopo do procedimento d e manifestação de inteTeSSe; 

11 . - diretrizes e ·premissas que orientent a apresentação dos trabalhos, para 
atendi.nien.to do interesse público; . , 

UI. - prazo para apresentação do requerimento d e autorização para participação no 
procedimento de manifestação de intert..-s..~; 

rv. - critérios para habilitação e aprovação do requerimento de autorização, 
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para apresentação d e projetos, levantamentos, investigações e estudos; 

V. - prazo máximo para apresentação dos trabalhO<i, contado da data de publicação do 
termo d e autorização de participação; 

VI. - critérios para avaliação e seleção dos trabalhos; 

VII . - valor nominal máximo para eventual ressarcimento, caso utilizado o trabalho 
selecionado; 

VIII. - prevjsão de cessão dos direitos autorais da solução ofertada para a 
Administração Municipal, salvo quando o objeto envolver atividade de pesquisa e 
desenvolvimento d e caráter cientifico, tecnológico ou de inovação; e 

IX. - informações disponíveis necessárias à realfaação de projetos, levantamentos, 
investigações e estudos, quando houver. 

Parágrafo únicà - O prazo para entrega d os trabalhos será de, no mínimo, 20 (vinte) 
dias úteis, contados da data de publicação do termo de autorização de participação, pode ndo 
ser suspenso ou prorrogado de ofício, mediante decisão motivada ou a pedido de interessado, 
desde que acolhido pela Adminis tração Municipal. 

. Seção III 
-Requerimento de autorização 

Art. 96 - O requerimento de autorização para apresentação de projetos,levantamentos, 
investigações e estudos por pessoas físicas ou. jurídicas de direito privado deverá ser 
endereçado à ~retaria Municipal da Administração, protocolado na forma fixada no edital 
de chamamento público, e deverá conter as seguintes informações: 

I. - habilitação jurídica, por meio da. apresentação dos documentos exigidos pelo 
edital; 

li. - demonstração da atuação na área dedominio do projeto e de possuir equipe técnica, 
com a formação necessária pam o desenvolvimento d~ todas as etapas dos estudos técnicos, 
n os termos exigidos pelo edita l e seus anexos; 

UI. - apresentação de cronograma de realização dos estudos técnicos, com fixação das 
datns de início e têrmino de cada uma das etapas previstas, devendo ser observado o prazo 
máximo fixado n o edital e em seus anexos; 

IV. • indicação de valor do ressarcimen~. pretendi.do, acompanhado de planilha 
orçamentária com a dis(;riminação dos Nstas; e 

V . - declaração de transferênci.a~à Administração Pública dos direitos associados aos 
estudos técnicos selecionados. 
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Art. 97 - Será· facultada aos intt!re:isados a associação para apresentação de trabalhos 
em conjunto, que será info rmada juntamente com o requerimento de autorizaçãn, hipó tese e m 
q ue deverá ser feita a indicação da empresa responsável pela comunicação com a 
Administrac;;-ão Municipal, e indicada a i:,roporção da repartição do eventual valor devido a 
titulo de ressarcimento. 

Parágrafo único - O propon.ente poderá contratar terceiros para auxi liar- na elaboração dos 
trabalhos, sem prejuizo das responsabi lidades previstas no editaJ de chamamento público. 

Art. 98 - Aprovado o requerimento de autorização pela comissão especial de 
contratação, o termo de autorização será expedido e publicado, ocasião em que pas.."iar.i a 
contar o prazo para a apresentdção dos estudos previstos no edital. 

§ 19 - Da decisão de não autorização caberá recurso administrativo d irecionado ao 
Secretário Municipal da Administração, que dever-á julgá-lo no prazo d e 3 (três) dias úteis, a 
contar da data de interposição. 

§ 2" - O prn7Ã) para interposição do récurso é de 5 (c inco) dias úteis, a contar da 
intimação, que se reali zará mediante ciência nos autos do processo administrativo ou da 
publicação no Diário Oficial. 

Art. 99 • A autôrização para apresentação de projetos, levantamentos, investigações e 
estudos é pessoal e intransferível e poderá s er: 

1. - cassada, em caso d e descumprimento de seus termos, inclusive na hipótese d e 
inob~rvãncia de eventual prazo para apresentação ou reapresentação dos estudos; 

li. - revogada, em caso de perda d e interesse da Administração Municipal nos estudos 
e/ou desistência por parte da pessoa autorizada, que será manifestada, a qualquer tempo, por 
m e io d e comunicação escrita à comissão especial de contratação; 

Ili. - a nulada, em caso de vício no procedimento, regulado pelo instrumento de 
autorização, ou por outros motivos dis postos na legislação apUcável; ou 

IV. • tornada sem efeito. em caso de superveniência de dispositivo legal que, por 
qualquer motivo, impeça o recebimento dos estudos. 

Pa rágrafo LI.nico - Os casos previs.tos neste artigo não geram direito ao ressarcimento 
dos valores envolvidos na elaboração dos estudmii técnicos. 

99. 
Art. 100 - O autorizado será comunicado da ocorrência das hipóteses previstas no art. 

Art. 101 - Na hipótese de descumprimento dos termos da autorização, caso não haja 
regularização no prazo d e 5 (cinco) dias·'Útcis, cóntad661 da data da comunicação, o autorizado 
terá s ua autorização cassada. 
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Art. 102 - Os projetos. levantamentos, ~tudos ou soluções serã _e ndereçados à 
Secr4='taria Municipal da Administraç~9 e protoc9 l_i!çlos na forma fixada no edital, sendo que o 
envio de trabalhos: 

1. - não gerará direito de preferência n o proc445so licitatório; 

li. - não obrigará a Administração Municipal a realizar processo de contratação; 

Ili. - não impliC'ará, por si só, e m direito ao ressarcimento d e valores envolvidos e m 
sua e laboração; e 

IV. - será remunerado somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer 
hipótese, a cobrança de valores do poder público. 

Parágrafo único. - O proponente poderá, a qualquer tempo, desistir de apresenta r os 
trabalh~. media nte pedido endereçado à Secretaria ~unicipal da Administração, assegurado 
o ressarcimento na hipótese de aproveitamento dos trabalhos, na proporção do que for 
utili zado. 

Seção V 
Avaliação e seleção 

Art. 103 - A avaliação e seleção dos trabalhos será feita por comissão especial de 
contratação composta por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, designados pela Secretaria 
Municipal da Administração. 

Art. 104 - A avaliação e a seleção dos trabalhos serão realizadas em conformidade com 
os critérios definidos no edital de chamamento público. 

Art. 105 - A SecJ'etaria IYlunicip al da Administração e a Secretaria demandante, quando 
for o caso, poderão solici tar informações ildicionais sobre os trabalhos apresentados. 

Art. 106 - Na fase de seleção, o s tTabalhos poderão ser: 

1. - integra lmente aproveitados, hipótese em que o autorizado tara jus a p ossivel 
ressarcimento, observado o disposto no edital de Ot.ama.tnento Público; 

11. - parcialmente aproveitados, hipótese em que o valor do possível ressarcimento será 
apurado apenas em relação às inform.:rições efetivamente utilizadas em eventual processo de 
contra tação; o u 

n1.- to talmente rejeitados, hi~ erh que, ~da que haja licitação do objeto, não 
haverá res~arcimento ou qualquer forma de indenização devida ao responsável pelos 
trabalhos. :.. 
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§ 1º - A comissão especial de contl'atação realizará a seleção dos trabalhos e aprovará 
os valores para possível ressarcimento, publicando o resultado da referida seleção no Diá rio 
Oficial e no sitio e lctranico oficial. 

§ 2" - Do resultado da seleção e da apuração dos valores caberá recurso administrativo 
ao Secretário Municipal da Adminis tração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir 
de s u a publicação, sendo intimados os demais interessados par-a apresentarem contrarrazões 
em ig u a l prazo. 

§ 3º - O recurso deverá ser d ecidido no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

§ 4° - O valor apurado para ressan·imento poilerá ser rejeitado pelo interessado, caso 
em que não serão u tilizadas as informéi,Çôes contidas nos documentos selecionados, ficando 
facultado à com issão selecionar outros trabalhos d entre aqÜCles apresentados. 

Art. 107 - Após comunicados, os proponentes dos trabalhos não selecionados te rão o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para a retirada dos documentos apresentados em formato 
físico, eventualmente e ncaminhados, que serão descartados após o referido prazo. 

Seção VI 
Ressarcimento dos valoree 

Art. 108 • O ressarcime nto será realizado pelo vencedor da licitação e seu valor deverá 
ser compativel com os custos de elaboração dos trabalhos selecionados, demonstrados 
mediante planilha orçamentária, bem como estar de acordo com o preço praticado pelo 
mercado e m trabalhos e projetos similares. 

Parágrafo único - O ressarcimento, desde que previsto no edital de chamamento 
público, poderá estar condicionado à atualização ou à adequação dos levantamentos, 
investigações, estudos e soluções, até .a abertura da licitação, em decorrência, entre outros 
aspectos, de: 

I. - alteração de premissas rego.latórias e d e atos normativos aplicáveis; 

li. - recomendações e d e terminações d<>!J órgãos de controle; o u 

Ili .- outras alterações motivadas pelo interesse público. 

SeçãoVD i 
Manifestação de ihtereeee privado 

ArL 109 - A apresentação da manifestação de interesse privado deverá observar o 
seguinte procedimento: • 

J. - pro tocolo junto à Secretaria Municipal da Administração; 
II . - a Secretaria Municipal da Administração solicitará, conforme o caso; ao órgão 

vinculado ao o bjeto, a emissão de · parecer técnico no prazo de 30 (trinta) dias, e após, no 
prazo sucessivo de 60 (sessenta) dias, decidir4 motivadamente, pela aprpvação ou rejeição, 
podendo solicitar, a qualquer tempo, informações complementares pai-a a tomad a da 
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III. - poderâ ser solicitada ao proponente a adequação d a proposta, bem como a 
juntada d e informações e/ou docume ntos adicionais pertinentes, caso necessá rio; 

IV. - a tend idos os requisitos, será aberto procedim.e nto d e m anifestação de 
interesse o u con sulta pUblica, conforme a complexidade d o caso; e 

V . - n.5.o a te ndidos os requis itos. ou as adequ ações solicitadas, a manifestação d e 
interesse privado será rejeitada, sendo o propone nte comunica d o d a decisão e promovido o 
devido arquiva n,ento. 

Parágrafo único - A m anifesta,;ão d e interesse Privad o poderá incluir o oferecimento 
de amostras o u pt:?riodo d e testes à Administração Municipal, desde que sem ônus ao 
Município. 

Art. 110 - A manifestação de inte resse privado d everá conte r, quando aplicáveis, os 
seguintes ite n s: 

1. - qualificação compl~ta do propone nte, incluindo localização para e ve ntual envio 
d e n o tific.içõcs. informações, erratas, respostas e pedid o de esclarecimentos; 

li. - d escrição d os p roble m as e desafios, bem como das soluções e dos ben efícios para 
a Adminis trnção Municip a l e p ara a sociedade; • 

III . - demons tração, ainda que preliminar, da viabilidade econômica, juridica, técnica 
e a mbie ntal da proposta; e 

IV. - declaração de transferên cia à Adminis tração Municipal d os direi tos 
associados aos projetos, levantamentos, investig ações ou estudos propostos, sem di re ito a 
ressarcimento,. sa lvo quando o objeto envolver atividade d e pesquisa e desenvolvimento d e 
cará te r científico, tecnológico o u de inovação. 

Art. 111-A m anifestação de interesse privado será analisada pelo Secretário Municipal 
d a Administração, que decidirá pela continuidade ou não do processo de contratação. 

§ 1u - Caso decida pela continuidade, o ~retário da Adminis tração deverá optar pela 
realização de procedimento de m a nifestação de interesse ou consulta pública,. de acordo com 
a complexid;,de do caso. 

§ ~ - No .:.ts-l de rejeição, a p ó!,. i:o municado, o pro pone nte terã o prazo de 15 (quinze) 
d ias ú l~is para a re t irada d os documentos apresentados e m formato físico, eventualmente 
encaminhados, que serão de-54:artados após o referido pi'azo. 

Art. 1.12 - A M a nifestação de 11'11~ Privado não conferirá ao seu proponente d ireito 
a ressarcimento, inclu sive n os casos em.que a. Adminis tração MunicipaJ venha a utilizar os 
estudos a presentados. ·-
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Parágrafo único - Caso a Manifestação d e Interesse Privado conduza à realização d e 
um Procedimento de M a n ifestação de Interesse, o proponente da Manifestação de Inte resse 
Privado poderá ser rt!SSarcido, caso seu proje to seja utilizado no Procedim ento de 
Manifestação de Interesse. 

CAPfTULO rir 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 113 - O Sistema de Regist ro de Preços - SRP para aquisição e locação de bens o u 
contratação de o bras ou serviços, inclu sive d e e n genharia, o bedecerá a o disposto n este 
Capítulo . 

Art. 114 - O Sistema de Regis tro d t? Preços será adotado, preferencialmente: 

1. - quando, pelas características do bem o u serviço. h ouver n ecessidade d e 
contra tações frequ e ntes; 

n. - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão d e e ntTegas p arceladas 
o u contratação de serviços remunera d ~ por unidade d e medida ou em regime d e ta re fa; 

III. - quando for conveniente a aquisição d e bens ou a contTatação de serviços para 
a te ndime nto a mais d e um órgão o u entidade, ou a programas de governo; o u 

IV. - q uando, pela natureza do objeto, não for possível d efinir previamente o 
quantitativo a ser demandado p e la Administração; 

§ 1° - O Sistema d e Registro de Preços, no caso de o bras e serviços de engenh aria, 
som e nte poderá ser utilizado se atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

1, - existência de proje to padronizado, em confo rmidade com as previsões da legislação 
e d este Decreto, sem complexidade técnica e operacional; 

11. - na.--essidade pem,anente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado; e 

lll. - h aja cOmpromisso ·d o ó rgão participante ou aderente d e suportar as despesas das 
ações neces."iárias à adequação do p roje to padrão às peculiaridades da execução. 

§ 2° - A m era ausência d e previsão orçamentária sem a con figuração dos demais 
requisi tos do § l u deste a rtigo n ão é m otivo para a a doção do ~ma de Registro de Preços. 

Seç.l<>I 
Das atribuiç6es do órg.io gerenciador 

Art. 115 - Conside ra-se Órgão Gere nciador do Sistema de Registro de Preços cada 
Secretaria Municipal. e m conjunto ou separada_mente. e quan4ó o processo for realizado pela 
Departamento de Compras, o gerenciado r será a Secretaria da Adrninist:r~. 
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Parágrafo único - CompC'te à autorid"ade máxima do ó rgão ou entidade gere nciadora, 
o u a quem as normas de o rgani:.t.ação ad ministrativa indica re m, autorizar a instauração e 
h omologar a s lici tações para formação dos regisnos de preços. 

Art. 116 - Compete ao órgão o u entidade gere n ciad o ra a prática d e todos os a tos de 
cont role e ad minis tração do S is tema de R~gistro de Preços, e a inda o segu.inte: 

L - registrar a inte nção para regis tro d e preços e dar publ icidade aos demais ó rgãos e 
entidades para que manifeste m seu interesse n a aquisição de bens. contratação de obras o u 
serviços objeto de líc itação p a ra Registro de Preços, estabelecendo, quando foro caso, núme ro 
máximo d e participantes, e m conformidade com sua ca pac idade de gerenciamento, observado 
o parágrafo ú n ico d este a rtigo; 

li . - realizar p esqu isa d e preços para procedimentos iniciados no órgão geren ciad o r, 
bem com o definir a tabela d e re ferência para o bras e serviços d e en genharia, destacando os 
respectivos valores que serão licitados; 

UI. - con solida r informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação d o respectivo projeto definido no inciso XII do art. 5º d este Decre to, 
destinado a a tende r os requ isitos de padronizaçã<' e radonaHzação; 

IV. - recusar os quantitatiVos con s iderados ínfimos e/ou s uperestimados; 
V . - promover os a tos n ecessários à i'.ristrução processu a l para a rea lização do 

procedimenlo licitatório; 

Vl . - realiza r o procedimento lici ta tó rio, bem como todos os atos dele decorrentes, 
tais com o a assinatura da ata e s u a disponibilização aos órgãos participantes; 

VII. - gerenciar a a ta de registro de preços; 

V lll . - conduzir os p rocedimentos. relativos a e v e ntuais revisões d os preços 
regist rados; 

IX. - d e lib e rar quanto à ad~ão p oste rior de órgãos e entidades que não manifestara m 
inte resse durante o período de divulgação da intenção para registro de preços; 

X. - providenc:ia r o registrO das penalidades administrativas aplicadas previs tas em le i 
e no instrumento con vocatório; • 

Xl. - verifkar se os pedidos de realização d e registro de preços , formulados pelos 
ó rgãos e entidades da Administração Pública, efetivame nte se enquadram nas hipóteses 
pre vis tas na legislação e n este Decreto, podendo indeferir os pedidos que não estejam de 
acordo com as referidas h ipóteses; e 

XíJ . - aplicar , ga ran t idas a a mpla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprime nto d o p actuadc.., na ata de registro d e preços o u do descumprimento das 
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obrigações contratuais. e m relaçà? à s . s uas prõprias contratações. b em como registrar as 
ocorrências no Cadastro U nificado de Forn~edores e no Porta l N acion a l de Contratações 
Públicas (PNCP). 

Parágrafo único - A pubücldade da intenção de registro de preços aos demais órgãos 
e entidades, prevista n o in ciso J d o caput deste artigo, poderá ser d ispensada p e lo órgão 
gerenciador,. m ediante justificativa, quando o objeto for de interesse restrito a órgãos o u 
entidades específicas da Administração Pública. 

Seção li 
Dos órgãos e entidades participante• 

Art. 117 - O órgão o u en t idade interessado poderá solicitar ao órgão gerenciador a 
rea lização d e registro de preços especificos ou soücitar a inclu são d e novos itens, 
encaminhando-lhe, observadas as normas expedidas pelos órgãos gerenc iadores,. conforme o 
caso: 

1. - e s pecificação do objeto: 

11. - projeto,. n os tcrm o!:l da legislação e deste D ecreto; 

111.- estimativa de con s umo e loc-d l d ~ en t rega; e 

IV. - c ronogr.lma de contratação. 

Parágrafo único - A pesquisa d e m e rcad O e cotações de preços, formando o preço 
m áximo d o bem o u serviço,. d everá ser rcali zadd pelo órgiio gerenciad or o u em conjunto com 
as secre tarias nas compras com elevad o número d e Itens o u de objetos específicos na forma 
estabelecida neste Decreto. 

Art. 118 - Compe te ao ó rgão ou entidade participante: 

1. - registrar o inte resse em participar d o registro d e preços mediante comunicado ao 
órgiio geren ciador, informando o.!Stimntiva d e contra tação, justificando a contratação e os 
quantitativos previstos, local de entrega e> quando coube r, cronograma de contratação, 
especificações técn ica s o u proje to, n a forma. da k.-gislação e deste Decreto,. visando à 
instauração do procedime nto licitatório; 

II . - garantir que os atos relativos à s ua inclusão no registro d e preços estejam 
formalizados e aprovados pela autond·ade competente,. no prazo estabelecido pelo ó rgão 
gerenciador; 

Ili. - por ocasião d a manifestação de Interesse, solicitar a inclusão de n o vos itens,. que 
deverâ ser feita n o prazo previsto pelo 6,:g,io gerenciador; 

IV. - toma r conhk:-imento t.fa ata de regis tro de preços e de suas eventuais 
alterações, com o objetivo de assegu ra r , quando de seu u so. o correto cumprimento d e suas 
dis pos ições; 
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V . - t-mitir a ordem de compra, ordem de serviço ou contrato quando da necessidade 
de- contratação, a fim de gerenciar os r~:ipect:ivos quant::.:itivos n a ata d e regis tro de preços ; 

VI. - providenciar as publicações no Portal Nacion a l d e Contratações Públicas e no 
sítio eletrô nico oficial do Munidpio, quando couber; • ' 

VII . - assegu rar-s.e, quando do uso da ata d e registro d e preços, de que a contra tação a 
ser p rocedida atenda aos seus interesses, sob retudo ·quanto aos valores pra ticados, 
informando ao órgão gerenciador eventuAaJ desvantabem quanto à sua utilização; 

VIII . - zelar pelos atos relativos ao cumprim e nto d as o brigações assumidas e pela 
a plicação d e eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata d e 
registro de preços ou de obrigações contratuais; 

IX. - registrar no Cadastro Unificado de Fornecedores eventuais irregularidades 
d e tectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; e 

X. - aplicar,. garantidas a a mpla d e fesa e o contraditório, as penalidades d ecorrentes 
do descumprimento d o pac tuado n a ala d e registro de p reços ou d o descumprimento das 
obrigações contratuais, e m relação às suas p róprias contratações, bem como registrar as 
ocorrências no Cadastro Unificado de Fornecedores e· no Portal Nacio nal d e Contra tações 
Públicas (PNCP). • 

Seçio Ul 
Da licita.ç.ão para o registro de preços 

Art. 119- O processo licitatório para o SiStema de Registro de Preços será re alizado n a 
m odalida de d e concorrência ou de pregão, preferencialmente eletrônicos, d o tipo m e n o r preço 
ou d e maior d esconto, nos termos da Lei Federal n"l4. l33, de 2021, e deste Decreto. 

P arág rafo único - O sistema d e regis tro de p reços pode rá, na forma deste Decreto, ser 
utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e d e d ispen sa d e licitação para a aquisição d e bens 
o u para a contratação d e serviços por mais d e um órgão ou entidade. 

Art. 120 - O processo licitatório será precedido d e ampla pesquisa d e m e rcado para 
fixação do preço máximo, e o valor estim a do ser, definido oom base no Capítulo m do Título 
11 d es te Decreto - Pesqu isa d e preços e definição máxima d~~o tratação. ' 

Art. 12.1 - Além das exigências pre vis tas no cnpu.t do art. 82 d a Lei Federal n <, 14. 133, d e 
2021 , o edi ta l de lic itação pa ra Registro d e Preços contemplará, no mínimo1 o seguinte: 

l. - estimativa d e quantidades a serem adquiridas ou contratadas1 segundo a 
conveniência e oportunidadel n o prazo de validade do:registro de preços; 

D, - indicação nominal das ~r_ias.Pa.r:ticipantes do ·respecti.v9"~tro de preços, 
ressalvadas as hipóteses previstas na legtillaçló'ene5te Decreto; 
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UI. - prazo de validade d a ata de registro de preços; e 
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IV. - previsão do cancelamento do registro de preços por inido n eid ad c 
s upervenie nte ou comportamento irregular d o forneced o r o u , ainda. no caso de s ubsta n cial 
alte ração d as condições do mercado. 

§ JI> - Quando o edital prever o fomecimento de bens, contratação d e obras o u serviços 
e m locais di fere ntes, é facultada a apresentação de proposta diferenciad a por região, de m odo 
que aos p reços sejam acrescidos os respectivos cus to$,. v a riáveis por região. 

§ 211 - O edital poderá admitir1 com o c rité rio de julgam e nto, a oferta de m a io r desco nto 
linear sobre tabe la re ferencial d e preços, inclus ive para contratação de obras e serviços de 
engenharia, pa ra o qua l este c ritério será o prefe rencial, e laborada por órgão ou entidade de 
reconhecimento público . desde que tecnicamente justificad o. 

§ 3° - O critério d e julg amento de menor preço por grupo de ite n s som ente pode rá ser 
adotado quando for demonstrada a inviabilidade d e se promove r a adjudicação p o r item e fo r 
evidenciada a s ua vantagem técnica e econômica, e o critério d e aceitabilidade de preços 
unitários máximos deverá ser indicado no edital. 

§ 4° - Na hipótese de que trata o § 3° d este artigo1 observados os parâmetros 
estabelecido s nos§§ l ºi 2" e 30 d o art. 23 da Lei nQ 14.133, de 2021, a contratação posterior d e 
item específico con s tante d e grupo d e itens exigirá prévia pesquisa de mercado e 
d emonst ração d e s ua vantagem para o órgão ou entidade. 

§ 5 '-' - Do instrumento convocató rio para registro de preço s de o bras e serviços d e 
e ngenha ria deverá, também. con s tar: 

1. - a especificação o u d escrição do o bje to, explicitando o conjunto d e e le m entos 
n ecessários e s uficientes, com n ível d e precisão adequado, para a caracterização do be m ou 
serviço, inclusive definindo as respectivas unidades d e m edida u sualmente adotadas, d escrito 
por m e io de um pro je to, ante projeto,. projeto básico e/ou projeto executivo; 

II. - as cond ições quanto aos locais. prazos de execução e vigência, forma d e 
pagainento e, complementarmente,. n os casos de seiviços contínuos de engenharia, quando 
cabíve is. a frequência. a periodicidade, características do pessoa l, materiais e equipamentos, 
a serem fornecidos e utilizados. procedimentos a serem seguidos, cuidados1 d everes, 
d isciplina e controles a serem adotados; 

111. - os mode los d~ planilhas d e custo, quando cou~; 

rv. - as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro d e Preços, 
quando for o caso; e • 

V . - as penalidades a serem aplicadas --_por descumprimento das cpndições 
esta b e lecidas, de acordo co m os respectivos contratos. 

§611 - Nahipótesedeolicitantefon:nularpropostacomq~tidadeir\fedoràdema.ndada, 
serão registrados e m ata os preços dos licitantes classificaél9s, até queseja: atingido o total 
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licitad o do b e m ou serviço 1 e m · função da capacidade de fomecimento dos licitantes, na forma 
do inciso IV do art. 82 d a Lei Fedei-al n° 14.133, de 2021. 

§ 7Y - A s aquis ições a que s e referem o§ 6° deste a rtigo d e v erão ser realizadas na fonna 
prevista n a legis lação e neste D ecreto. 

Seção IV 
Da ata de registro de preço• 

Art. 122 - H omologada a licitação. o licitante m e lhor classificado será convocado para 
assinar a ata d e registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital da 
licitação1 podendo es te prazo ser prorrogado uma vez, por ig ual período, desde que ocorra 
motivo justificado aceito i,ela Adminis tração. 

§ 1"1 - O prazo d e vigência d a a ta d e registro de preços, contado a p artir da publicação 
do extrato da ata n o Portal Nacional d e Contratações Wblicas e Diário Oficial, será de 1 (um) 
ano, e p oder.i ser prorrogado, por igual período .. d esd e que comprovado que as c::ondic;:ões e o 
p reço permanecem vanta josos. 

§ 2 11 - A convocação para assinat" a ata de registro de preços obedecerá a ordem d e 

c lassificação na licitação cor.respondente. 

§ 3º - Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor. 

§ 411 - Será incluído 1 na tespectiva ata, na fonna d e anexo. o registro d os licitantes que 
aceitare m cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais a os do licitante v encedor, na 
sequ ê n cia da classificação d o certame, observadas as segu intes questões: 

] . - o regis tro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata; 

II . - se houve r mais d e um licitante na s ituação de que trata este parágrafo. serão 
class ificados segundo a ordem da última proposta a presentada durante a fase competitiva; e 

UI. - a habilitação d os fomecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o § 4º deste artigo será e fe tuada quando houver necessidade de contratação d e fomecedor 
re m a n escente . 

§ 5" - A recus a do adjudicatário em assina.e a ata, dentro do prazo estabelecido n o edital , 
permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer !08 bens, executar as obras o u 
serv iços com preços iguais aos ·do licitante vencedor, seg uindo a ordem de classificaçãoi sem 
p reju ízo da aplicação das p enalidades previstas em. lei e no e dital da Jicitação. 

§ 6" - A recusa injustificad a, ou cuja justificativa não seja aceita pelo Ól"'gão gerenciador, 
implicará n a instauração de prbcedi~to adptlnistl'ativo autônomo p~ra, após garantidos o 
contraditório e a ompla d e fesa, e ventual aplitaçãode penalidades ad~tivas. 
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§ -,V - ~ vedado efetuar aa réscimos n os quantitativos fixados n a ata de registro d e 
p reços. inclus ive acréscimos d o que trata o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ So - É v~ada a formação s imultS-..nea de mais de um registro de preços p.1.r.i o m csn,o 
objeto pelo m esmo ó rgão o u entidade. 

§ g,o - O preço registrado e a indicação dos fomecedores serão d isponibiliz ados pelo 
ó rg ão gerenciado r n o Portal Nacio nal d e Contratações Públicas, n o Po rtal do Municíp io e 
demais órgãos n ecessár ios à ampla publicidade. 

§ 1 O - A o rde m d e class ificação d os licitantes regis trados na ata e em seu anexo deverá 
:ser respeitada n a :s contra tações. 

A.rt.. 123 - No ato d e prorrogação da v igência d J ata de registro d e preços d everão ser 
respeitados o s quantitativos originais e o saldo remanescente. 

Art. 124 - A existênci'a d e preços registra d os n ão o brig a a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização d e licitação específica para a 
aquisição pre tendida. sendo assegu rado ao beneficiário do registro preferência d e 
fo m ecimento ou contratação e m ig u a ldade de co ndições. 

Parágrafo Unico - É facultado à Adminis tração Pública celebrar contratos decorrentes 
de Ata de Regist ro d e P reços. 

Seção V 
Revisão e do reajuste de preços e do cancelamento da ata e do preço registrado 

Subseçio 1 
Revisão dos Preços Registrados 

Art. 125 - Os p reços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio 
econ ô m ico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior. caso fortuito ou fato do 
príncipe o u em decorrência d e fatos imprevis íveis o u previsíveis d e consequências 
incalcu láveis,. que inviabilizem a execução tal como p actuado, n os te rD"lOS do disposto na 
norma contida na alínea "d " d o inc iso ti do art. 124 da Lei Fede ral n 9 14.133,. de 2021 . 

A.rt. 126 - Quando o preço regis trado se tornar superior ao preço praticado no merca d o 
p o r m otivo superveniente , o órgão gerenciador convcxará 01i fomeccdores para negociarem a 
redução d os preços registrados, to mando:..OS compat1veis • com os valores praticados pelo 
m e rcado. 

§ 1° - Os fomecedores que não aceitarem reduzir seu~ preços aos valores praticados 
pelo m ercado serão liberados dos comprolJ"U8806 assumidos, sem. aplicação d e penalidades 
ad.minis trativas . 

§ 2i> - A o rde m d e classificação doS fomeced.ores que aceitarem reduzir aeus preços aos 
valores de m ercad o observará a c lassi~ã<? obtida originalm~te na licitação. 

§ 31> - A redução d o preço registrado serã com u nicada pelo órgão gerenciador aos 
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órgãos que tiverem formalizado contratos com f'.undamento no respectivo registro, para que 
avaliem a necess idade de efetuar i'I revisão d(,."IS pr-eços contratados. 

Art. 127 - Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados é 
facultad o ao fornecedor requere r, antes do pedido de forneciJnento .. a revisão do preço 
registrado, mediante demonstração de fato supervenjente que tenha provocado e levação que 
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas n a ata~ 

§ 1 v - A in icia tiva e o encargo da demonstração do desequilfbrio econômico-financeiro 
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise 
dos preços pelo Departamentos de Compras e a deliberação e decisão final a respeitodopedido 
pelo Secretário da Adminis tração. 

§ 2º -Se não houver prova efetiva de de5equilibrioeconômi~financeiroe da existência 
de foto superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fomecedorcontinuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento 
do regis tro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no 
edital. • 

§ 3,1 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no§ 20 deste artigo, 
o órgão gerenciador poderá convocar ,,s demais fornecedores integrantes do cadastro de 
reserva para que Olanife"Stem interesse em assumir o fomecimento dos bens, a execução das 
o bras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

§ 4° - Comprovado o des equilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata,. a Administração poderá efetuar a 
revis ão do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

§ 5º - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, 
será liberado do compromisso assumido# sem aplicação de penalidades administrativas. 

§ 6u - Liberado o fornecedor na forma do§ 5° deste artigo, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 
fomecimcnto dos b e n s, a execução <las obras ou dos serviços, pelo preço revisado. 

§ 7° - Não havendo êxito n as negocia~, o órgãq, gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata d e registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 
s atisfação da n ecessidade administrativa. • 

~ Subseç~o II 
Do reajustamento da ata ou do preço ~do 

Art. 128 - A ata de registro de prec;Os deverá GQnter cláusula que es~leça critérios e 
documentos necessários para análise de revisão cte preços, além do índice de reajustamento 
de preço, com data-base vinculada à dàta do orçamento estimâdo, e poderá ser estabelecido 
mais de um índice especifico ou setorial, tm\ cohformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos. 
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Do Cancelamento da ata ou do preço· registrado 

Art. 129 - O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 
quando o fornecedor: 

1. - for liberado; 

II . - descumprir as condições da ata de registro de preços, semjus.tificativa aceitável; 

IU. - n ão aceitar- redl,!Zir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

IV. - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n 9 14.133, de 
2021 ; ou 

V . - não aceitar o preço r-evisado pela Administração. 

Art. 130 - A ata de registro de j,reços ser á cancelada, t-otal ou parcialmente,. pelo órgão 
gerenciador: 

I. - pelo decurso do prazo dé vigência;. 

□. - pelo cancelamento de todos o:. preços regis tra.dos; 

Ili. - por fato s upe rveniente, dt.'COrttnte de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a e><ecução das obrigações previstas na ata, devidamente 
demons trado; e 

lV. - por razões de interesse púbfico, devidamente justificadas. 

Art. 131 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do p~ por iniciativa da 
Administração, serão assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

§ 1° - O fornecedor ou prestador será notificado pe!N!Oa.hnente PaJll apresentar defesa 
no prazo de cinco dias,. a contar do recebiinento da comuni~o. 

§ 2 9 - A notificação poderá ser fe ita por meio eletrônico. 

Seção VI 
Das regraa:gerais d a contratação 

., 
ArL 132 - As contratações decorrentes d.p. ata serã~ _formal~.,. po~ "meio de 

ins trume nto contratual, carta-contrato; ril5tã. de em~o de deri-pesa, a~ãQ de'.compra,. 
ordem d e e><ecução de St?rviço ou outro instruiflen.to equival~te,. conformé_p~ê o ·art. 95 da 
Lei Federal nº 14.133,. de 2021. 
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Art. 133 - Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor 
ou prestador de serviço deverá cr~d~ciar-se no sistema de registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de 
Fomecedon.-s, se- houver, mantendo as condições de habilitação exigidas na Ucitação. 

Art. 134 - Se o fornecedor convocado não ass inar o contrato ou instrumento 
equivalente, não aceitar Ou não retirar o instrumento equivalente,. o órgão gerenciador poderá 
convocar os demais fomecedores que tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante ve n cedor (ca·das tro de reserva), na sequência da classificação,. sem 
prejuízo das penalidades administrativas cabíveis. ' 

Art. 135 - Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta 
parcial, poderão ser contratadOs os demais. licitantes, até ·o liznite do 'quantitativo regis trado,. 
respeitada a ordem de classificação, pelo preço par eles apresentados, desde que sejam 
compatíveis com o preço vigente no mercado# o que d everá ser comprovado n os autos. 

Art. 136 - Os contratos .::elebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos 
às regras previstas na Lei Federal n° 14.133, de 2021 . 

§ 1.,. - Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital 
da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que tratam os art. 124 a 136 da Lei Federal n.., 
14.133, de 2021 , cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata 
de registro de preços. 

§ 2-' - A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender 
ao contido no Capítulo V do Título m da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 3° - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

§ 4° - A alteração dos j:,reços registrados não altera automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do Sistema de Regis tro d e Preços, cuja revisão deverá ser feita pe1o 
órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os cóntratos. 

Seç&oVD , 
Da utilização da ata. de registro de preço• por 6rgioe oa.,~tidadee nlo partiripantes 

Art. 137 - Durante a vigência da ata de registro de pff'ÇOS e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento 
poderá aderir à ata de registro de preços, d~queseja justi.ficada:no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha 'sido prevista no edital e haja a concordância 
do fornecedor ou prestador beneficiário da ata: • • 

§ 1 ° - A adesão é res trita a c~ de; solicitação vertical, em conformidade com o 
entendimento do TCE/Pl, vedada a adesã<)·ent~1f Municipios. • 
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§ 2º - As aquisições ou as contratações adidonais a que se refere o caput deste artigo n ão 
poderão e><ceder, por órgão Ou e ntidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos part icipantes. 

§ 3º - O quantitativo d ~orrente das ad~ à ata de registro de preços a que se refere 
o caput deste artigo n ão poderá e><ceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
regis trado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do núme ro de órgãos não participantes que aderirem .. 

§ 49 - Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento ou 
prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como ó rgão gerenciador e com os ó rgãos 
participantes. 

§ 5v - O ó rgão ou entidade poderá solicitar adesão aos lotes de que não tenha figurado 
ínicialmente como participante. 

§ 6 9 - Não será con cedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

Art. 138 -. É vedada ao Municipio de SÃO JOÃO DO ARRAIAL a adesão às atas de 
regis tros de preços gerenciadas por órgãos ou entidades de municípios. 

Parágrafo único - É permitida, mediante ato do dirigente máximo do Município ou de 
cada St...--cretaria, que ·demonstre a necessidade e a vantagem econômica, a adesão a atas de 
registro de preços gerenciadas pela Administração Pública Estadual e Federal. 

SeçãoVDI 
Disposições finais sobre o sistema de registro de preços 

Art. 139 - A Administração utilizará, além• do Portal Nacional de Contratações 
Públicas, o s istema de gestão adotado pela Prefeitura Municipal, para: 

1. - operacionalização do procedimento do Sistema de Registro de Preços; e 

li. - automatização dos procedimcnt~ de controle e das atribuições dos órgãos 
gerenciadores, participantes e aderentes.' 

Pa rágrafo único - Qualquer cidadão é parte legítima pani lmipugnar preço constante d o 
quadro geral em razão de incompatibiHdade deste com o vigente no mercado. 

Art. 140 - A Secretaria da Administração expedirá, se necessárias, em. função dos 
respectivos objetos a serem licitados, it\S&uçôes complementares sobre o ~a de Regi~tro 
de Preços para o cumprimento d este ~to. • 

-CAPITULO V 
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Art. 141. - A Administração Municipal utilizará o registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional d e Contratações Públicas. 

§ 111 - Enquanto não for disponibilizado o registro cadastral unificado, será utilizado o 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) do Governo Federal. 

§ 2v - Não serão realizadas licitações restritas a fomecedores previamente cadastrados, 
exceto quando o cadas tramento for condição de acesso ao portal e letrônico utilizado p ara a 
realização dó.\ licitação ou para o procOOimento e letrônico de contratação direta . 

TITULO V 
EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CAPITULOI 
PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

Seçio 1 
GestJo e fiscalizaçio de contra.toe 

Art. 142 - A Secretaria Municipal da Administração, será responsável pela designação 
forma l do gestor dos contratos celebrados pe:la Administração Municipal. 

§ t Q, - Compete à secreta.ria detna·ii.Ja'nte-indicar os agentes públicos que atuarão como 
fiscal e como s uplente. 

§ :ZO - Na designação do gestor e fiscal dÕ contrato, deverá ser observada a gestão por 
competências, com base em critérios quantitativos e qualitativos, de modo que a 
complexidade e o número de contratos distribuídos a cada fiscal não prejudiquem a b o a 
execução das suas atribuições. 

Art. 143 -A fiscalização será realizada por UJt\ ou mais fiscais, conforme necessário, e m 
razão da natureza d o objeto e das característica:' do contrato. 

§ 1° - Todo contrat o terá, n o mínimo, 1 (um) agente público formalmente des igna d o 
responsável pela fiscalí?.ação da execução do contrato e outro agente público formalmente 
designado para a gestão do contrato e da ata d.e .registro de preços, observada a segregação de 
funções. 

§ 2° - Os contratos re alizados em múltipl~ lugares, que demandem acompanhamento 
constante, deverão ter, no mínimo, 1 (um) agente público formalm.ente designado como fi sca l 
setorial para cada um dos locais de execução. • 

§ 39 - Os agentes re lacionados à gestão e fiscalizaçã0 d os contratos deverão ser 
Wormados, assinando o ato d e s ua designação, das .atribuições envolvidas e não poderão 
recusar a designação, mas poderão manifestar-se, de forma motivada, sobre eventual âus@nc:ia 
de condições para o desempenho das suas atnô\J.i~ 

§ 4~ - Os ag~ntes públicos rcladonad·~ :à,gestão e fiscalização.doe CQntratoe d everão 
informar eventual existência de relacionamento direto ~ -- o cor-tratado que caracterize 
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§ 59 - t-lavcndo manifestação do agente público acerca d e eventual ausência de 
condições par.:i o des empenho da função de fisc.i'II, cabcr.i ao :iigcmte públicn, rcspon s.ivcl p1._""la 
indicação, decidir se mantc r.i a d cs i~naç'iio o u so licita rá ~10 dema ndante a indicação d.:.· o utro 
agentt!' públii.:o, sendo vedada a manutenção de agentes püblicos que tenham relacionamento 
di re to com o cnntratado. 

§ &., - Os agentes públicos que a tua rem n a gcstiiu e fiscalização dos contratos contarão 
com o ~-ipoio I.? a u x il io dos ó rgão!. de asS\.'Sso ramento juríd ico e d e cont role interno pcua (') 
d1.-"S<.•mpcnho das suas <'\tribuiçõ1..•:-.. 

Seção li 
R espeito aos princípios da 6ºoâ"-fé, d a lealdade e da s egurança jurídica 

Art. 144 - A Adminis tração Municipal rc-spei tará, c m relação aos seu s cont ratos e Jt,,s 
de rq.;is trú de- pr1.---çus, os prim .. · ípius da ho;i- fé, da lealdade e da segurança juridica ~ primarâ 
pelo r~speito mlltuv, boa convivênda. trans parênc ia, cordialidade, diálogo~ pontualidade. 

Art. 145 - A Sccn.."'lllri a Mun iC'i pal da Admini::.tração disponibilizará canal de 
a tend imento aos contratados, preferencialmente por ferra m enta de tecnologia da informação, 
CC'>m o objetivo de m anter-se aberta ao reporh.• de pr1..,blcmas, dificuldades. reclamaç&>s e 
csdar1.""CÍmcnto de d LI vidas. 

Art. 146 - Todas as reclamações ou solicitações do contratado serão regis tr~'\das nos 
autos d o proct.!Sso l ici tató rio e res pondidas n o prazo de 30 (t rinta) dias, nd mitidn, d esd e que 
jus tific~'\da, a p rorrogação desse- p razo, exce to os ped idos que possuem regula m ento próprio. 

§ J'"' - O prazo previs to no caput dc..""S tc art igo scril s u spenso e m caso de pedido de 
informa,·õc-s ao contratado p e la Administraçiio Municipal, sen do retomado quando obtida a 
informa1.;ão. 

§ 2·· - Na hipótese de não ~r cumprido o prazo de respos ta ind icado, será facultada ~-.o 
contr.:itado a s u spensão da execução contratu~ l atê que sobrevenha resposta ao seu pedido. 

Art. 147 - Eventua l a traso nos pagamentos d evid os deverá se r pre viamente 
comunicad o au contrat.il d o, indicando motivos-e perspectivas para regularização e. quando 
po:5sívc-l, a da ta prov.ivcl do pagamento. 

Art. 148 - A ntes d o in icio da exei.:ução contratual, scmpte q u e n ecessá rio, e m rnz,;o d;1 
n aturt?~a e complexidade do o b jeto d o contra to, o gestor de contrato con voca rã os fiscais do 
contrato, os fi5cais setoriais e/ou fi54.'.:al d e cx~u .;ão ._, o re presentante d o contra tado para 
rt.•unidn inicia l, con1 o objetivo de explicar pontos relevantes re lacionados ao cumprimento d e 
deveres e obrigações contra tuais, c m especia1, a e ntrega do objeto, emissão da n ota fiscal e 
paganu: nto, dplicação dt! sanç~. atividades de gestão e fiscalização e outros que se 
mostrarem p ~rtinent~, con fonne o caso concreto, buscando dirimir :iis dúvidas existentes e 
a!>scgurar o bum and.:imcnto da execução. 
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dcvt.'r~i ?>t!r rl!gistr,'.H.lil cm ata e juntad~1 aos au tos do processo lidtatório, indk,'\nd o-:-:c 
exprc~~.1mcntc nll .:i t ;i os ca n ais rll! ..:om u nkação ;.~u c sedio utilizados rotineiramt•nt~ para a 
cnmu n iL",1,·ão en tr1.• u rt!p rest.•n ta11te da Administraçdo Municipal e o preposto do contrat;ido. 
p r iv il t>~ia n do-sc st.• m p rt! a 1.-XJm unicação rle tró n ic,,1. . 

Seção Ili 
Gestão de contrato e atas de registro de preços 

Art. 149 - São atribuições do ~csto r d e contrilto e da a ta de regis t ro de preços, d1.•n tre 
o utras: 

1. - ..:oordenar e s upt? rv h,io nar os fiscais n o d~mpenho de suas atribuiç~~: 

li. - manif~tar-sl.." em caso de prorrogação de prazos, vantajosidade da ma.nutc n çào 
do contrn to, a lterações contra tua is, r(..-cquilibrio econômico-financeiro e extinção cont rat ual ; 

Ili .- rll:."alizar os procedimentos de prorrogação de prazos. alterações contratuais, 
rc<Xl u ilíbrin ccon ô mic .. .,-f,na n cciro e cxtin ..;5o con tratual ; 

IV. - acompanhar e\ execuc,;ão do obje to, por m eio dos rela tórios e dl.?nilli s 
docum1.mtos c laborndos prlo s fisc,1is; • 

V . - notifo.:ar o contratado sobre irreg ularida des não saneadas e sobre a abertura de 
procrs:=;o administrn tivo Sc1ndonador; 

VI. - ordcn;;,r. c;;,utclarm ent,~, a :mspens5C'> da execução contratual; 

VII. - encaminh;u pedido para ins tauração de processo ad ministrativo sancionador; 

VIII. - o ut ras i'l ti v idades compativeis com a fu nção. 

Seção IV 
Fisc.alizaçio de contrato 

Subseção 1 
Designação e atribuições do fiscal do contrato 

Art . 150 - OL~i~nado o ii ~.-i l do contra to, S<.•rá s ua obrigação tomar as mt.>didas 
nie<"e!.-sit ric1 s para conh1.."'Ce r os documênlos qu~ integram o processo de contratação, em especia l 
o edital, o te rmo de rcícrê n cia e o c·o n trato, e ca!'>o necessário, solicitar capacitação ou 
atualiza\·âo ad~1uada t.> sufic ie nt~ para o desempenho das a tribuições. 

1-'ar.'lgrafo llnit:o - A Sccrc tc1ria demandan te providt'"ncia rá, se for o caso, a contratação 
de ter1.;eiros para c1 u x ili a r o fisca l, n t:"C;!:$S idadequedeverá ser a n alisada na e laboração d o estudo 
téc n i,:o prdiminar rela tivo a c41da contratação. 

Art. 151 - ·o mes mo a to 1.-•m que se d esig nar o fiS',.'.'aJ do contrato, será designado o seu 
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s uplente. que se- rol formalmente convocado ~lo fi!>clll, na s ua ausência, a ssumindo,~"' partir 
de cnt,'\o e ,1té o retorno do titular, a rc-:5pun:=;abilida1.h· pe la fi sca lização do ,·o ntrc1 tu. 

l 'a râx r,1fo únku - Aplicam -se ,1os suplt' nt~ as n1es m as regras ap lkáveis aos fiscais. 

Art. 152 - São atribuições do fis..:al de 1.;ontra to. entre outras: 

1. - fi :--1.-·.1 liza r a 1.-•»ccuc;ã1.1 dt., 1.1bje to do contratt,, de acordo com o moddo de gestão 
prev ist<• cm cc.1ntr.:1to; 

li. - apr.:.>:,,,•ntar ,,1.1 ~cstor d.:.• contrato os re lató rios de fi sca lização; 

Ili. - n os contrlltns de tcrcdriz.:iç5C'> de- serviços com CC$S50 de m ão-de- obra c m re~i m1.• 
d e 1.h.'t..iic,1ção 1.·xdus iv,1. verificar a reg ula ridade do cumprime nto, ?"' lo contratado, d e 
obrigações previdenciárias e trabalhistas; 

IV . - 1..•xplicar a o cont ratado a :=; dUvida:-- .:1dminis t rativas e t~nkas su rgidas 
execuçã.<1 do ubjl..'to contr.ltado; 

V. - rt?;ili za r , confo rme c ro n ogra m a físico-financeiro, 4'1 S mediç~s dos serviços 
execu tndos, e ap rova r a planilhcl de m edição e mitida con fo rme disposto em contr~1 to; 

V I. - avll liar ns ser viço,. t"xccutados pelo cont ratado, conforme critérios o bjetivo!. 
esta b elet.·idos; 

V II. - d e t t.>rm ina1· ao contratado a o bservância das nonnas t~cnicas e- leg,'\ is, 
cspccificaçôc..-s e métodos de C'<ccuçào d os serviÇl''S, exigíveis para a perfei ta execução do 
obje tC'>; 

V III. - t!xigir o u so corre to dos cquip4!mcnh.,s de proteção individual e cole tiva d..-
segurc'\m;.:i d o t r~-.b~'\ lho; 

IX. - dc tt.~rmina r, mollvadam .... 11te, a :-o ubstitu ição de empregado do contratado ou 
s u bcontrat a d o que estiver comprometendo o bum andamento da execução; 

X. - regist rar as oc.·or~ncias rel.u:ion a das à execução do objeto ecientificaro contratado 
acerca de irregularidadtc"~. assina lando prazo para correção; 

X I. - m41ntcr ~on ta lo com o p repos to do contratado, pro m ovendo as reuniões 
neces~lrias para ., resolução de problemas na execução do contrato; 

XI I. - mani f..-sta r-se nas ~olidtações de manutenção do contrato. prorrogações de prazo 
e al tcr,1çõcs contratuais; • 

Xll.l . - Vt'rifica r a q u a lidade, a quantidade e o u so correto dos materiais necessários f1 
execu ção d o contra to; 

XIV. - requer\c'r tit.-stes, t.->.au,t.--s ~ e n saios, quando nt.?Cessários, no s entido de pro m o..;ão 
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de cont ro le de qualidade da exccu-.:ão das obras e s....-rviços o u dos bens a ser-em adq ui.-idos; 

XV. - confe rir as notas fiscais e mitidas; 

XV I. - rl'i.-elx-r proviso.-iamcnt<" o objeto d o c.:ontrato; <" 

XVII . comunicar inír,,çõcs. não saneadas e solicitar a abertura d e proc ... -sso 
ad minis tra tivo para aplicação de san( õcs à empresa contratada. 

§ I'' - Parn os obje tos de maior complexidade, o agente pllblico indicado com o fiso.:al. 
prefere n cia lm e nte, ncompanharã a e tap.1 preparatória para adquirir conhecim ento sobre os 
aspectos impor-tanh.--s ao t:"xen: icio d~ s u as a tribuições e contr-ibu ir- com as informaçõl-.S 
nt..->cessári.:l~ p ;ira a t•laburação dos docu ml;'ntos produzidos m.--ssa e ta pa. 

§ 2" - !>a ra o exercício dl" suas atribuições, o fiscal utiliza rá insfrumc ntos para avalia,.;ão 
d o c umprim t>nto das o briga ,;i'>c..--s e m e dição d e resu ltados, conforme pr-evisão con tra tual. 

§ 3" - Para aplicação d o inciso Ili d o cnptd d este artigo, n os cont ratos d e terceiri zação dt> 
serviços com cessão de m ão-d e-obra em regime de dedicação exclusiva comu ns a mais de um.i 
d e m a ndnnte, a fisc.;:1lização ;iJmini~trativa se rá re~"llizada con forme d e fini do no Ter-mo de 
Rt'íerênd.1 . 

S u b s eção li 
Fiscalização dos contra tos com r.essão de mâo•de•ob ra em regime de dedicação exclusiva 

Art. 153 - Nos conlr;i tos de h•rcc-irização dl• se rviços com ces~o de mão-de-obra e m 
regime de dedicação t.>xclusiva. com valor anual superi o r a 10 {dez)vezes o v a lor previsto no 
in ciso J Jo capu t do ort. 75 d a Lei n º 14. 133, d e 2021, a s atividades de fiscalização da Scc r-e t:iria 
dcmnndanlt." se rão preferen cia lmente divididas e ntre fiscalização lffn ica e fiscalização 
ad m inistra t iva. 

§ I" - Nos contratos de te rcei riz:ição d e serviços com cessão d e mão-de-obra e m regim <" 
de d cd ic.1çolo e xclus iva comuns a mais d e uma demandante a fiscalização adminis t.-ativa Stc"ri'l 
rcali zad n pdn ges tão dcconlratos. 

§ 2'-' - A fiscal ização adminis trat iva n os contratos c om cessão de mão-de-obra c- m 
regime de dedicc,ção exclusiva corres.p onderá à verificação do c umpr-imento d as ob .-igaçtk.:!s 
trabalhistas p o r parte do contra tado, tais (·orno: 

1. - pagamen to de sa lá r-ios; 

li . - rt.-colhim(•nto dos l.'nc~ugos trabalhistas; 

Ili .- regu laridade na con c,~ss.io de férias e 13° salá rio; e 

IV . - o.:omprovantt:.>S d t> pagamento de FGTS e IN SS. 
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§ 3 ... - O c umprim ento do~ e n ca .-gos so..:iab e traba lh is ta s se rá ve.-ifkado ap,.-nas e m 
r-cl,"lç,io ... os c-mpregad os do contratado, que estivere m exC\:uta ndo os serviços. 

§ 4 '-' - A fi sca lização administrativa pod...-.-ã ser rea lizad a p o r amostragem , a cnda m ês, 
ga r-antindo-sc que, ~'lo final d e um nno, todos os funcionários a locados no contr-a to tenham sido 
obje to de. pelo m e nos. uma verif i1..•nção. ~ndr> vedad o c ien tifica r p rl.'viamt:."nte ao contra tado 
.1ct.•rc,1 dt.• qu,,i :,; fundonârios passa rão por ver ifica-.;ãt1 mt:"nsal. 

Art. 154 - A fiscali z.aç.'io lécn ka sc- r-á rcsponsâvel pe la fisca lização d as ob.-igações do 
contr~11ndo. ligadas diretamente à t!'Xt!Cu,.,;ão do obj~to contr-atual. 

Art. 155 - Quando n ão h o uve r ri s.co de pr-ejuizo à corre ta exe'\:ução d as suas a tribuições. 
a fiscali .... açãn tCcn ica e a fisca liza,,;ão ad minis trath.1a podt.>rão ficar- a ca rgo do m esm o ngente 
pUblit.:o. .. 

Sub seção Ili 
Fis calizaçã o d as obras e serviços de e n genh aria 

Art . 156 - No caso d e obras e scrviç,"'5 de t.!n~c nha r ia, a lé m das a t.-ib uic,,-ões desc-rita s no 
ar-t. 149 d t.."$: h.• Ot.'1.'.rc to, também são at r ibuiçõt.--s d o fiscal d e obra e sc..•rviços dtc" e n genhar ia : 

1. - m a n ter pnsta atu.J.li :,...1da, ..:om os projetos, os a lva r-ás. os Anotações d e 
Res ponsabilid a d e Tt..~ n ka do Conselho Regio n<1l de Engenhar-ia e Agro no mia e /ou Rc-gi s tros 
de Rt:!sponsab ilidade Tt..i.cnica d o Conselho de Ar-qu ite tura e Urbanis mo re for-e nte aos projetos 
a rq u itetônicos e comple m e nta res, aos o rça m e ntos e à fiscal ização. o ed ita l da licit.1ção e o 
r-esp ccth:o contra to, o cron ograma fisko-financt:!iro e os dem a is elementos in s truto re s ; 

II . - nss inar o diá r io de o b.-as, ccr-tiíicando -se d e seu corre to pr-cen chimento; 

Ili . - Vt'ri íicar a cor-re ta cons truçãu do ca.n t t:"i ro d e o bras, inclu s ive qu."Jnto aos aspectos 
ambientais; e 

IV . - o utras a t ividadt..--s compat ivc-is com a função. 

Parâg ra ío U. n ico - O fi scal d e o bras e serviços d e engenharia deverá t e r regis t ro n o 
Conselho Kc~ iona l de- Engenha ri il e Ag r-o n o mtil o u n o Conselho de A rquite tura e U rbanis mo. 

Art. 157 • A Secre taria Municip a l de Infra estrutura implanta rã s is tema informatizado 
par-a acun-,pa nha m cnto de o br-as, inclus ive ..:om r-ccu rsos de im a gem e vidcn, te ndo como 
parâ m e tros n dici~ncia n a flscaliz.ação e o cu s to-beneíkio da tecnologia a ser utilizada . 

§ Iº - O s istema informa tizaJo para acnmpanh, ... m c nto de o b.-as d everá trazer, d e 
manl" ir .... funcion al, os seguintes d ados do contrato: 

l. - nome d o contra tad1..1; 

11 . - va lo r tota l do contrato; 
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Ili. - planilha quantitativ:i de serviços e seus prc-ços unitjrios; 

IV. - pr-azo de e"'ecução; 

V . - ,: ronogrn m a fisico-fl n a.nceiro; 

V I. - o rdc-ns de início, de parnlisação e de" re tomada; 
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V II. • fo tos l! v ídeos d o .'.'lndamcnto d a obra , ~"II U<"l li Z.'.'ldos, no minimo, m e n $a lme nte; 

VIII. - dcmi'li s info rm~· .. ;õcs p e r t inentes au andamento das obras. 

§ 2º - O acesso ao s istem a informatizad o para tt.companhamento d e o br.'.\S d<"VC cstnr 
dis p o nivel no s ítio e le trô nico oficial, para acompanhmncnto da população, sendo vedada a 
cx is~ncia de qualquer t ipo d e ..:adast.-u o u identificação do interessad o para a dis ponibilizaç5o 
das infor-m m;OC"S. 

§ 3'-' - A tC qu'"" o sistt.~ma in formatizad o p ara acompanhame nto d e obras estc-ja 
tot a lmente Opt!' ra1..: ional , os fiscn is dos contratos de o bras deverão a n exa r aos seu s relatór-ios, 
no Sistema Ele t rônico d e l nfor-mação, ilS fotogr-afias e/ou vídeos que demons trem o 
andamento da execu ção. 

Seção V 
Mod e lo de gestão e fiscalização do con trato 

A rt. 158 - O mode lo de gestão e fiscalizaç5o constará do contra to, d escreverá o m o d o 
com o a execução do objet0 scr-á flsca li z<,da pelos agentes públicos responsáveis 1..· d evl~ .-.; 
d efin ir: 

l. - as at r ibuições e íl rotiníl d ,? fi :iocalização, siste m â tica e periódica, conforme a 
natureza d o obje to con t ra ta d o; 

li . - o m ê todo de ava liação pnra fins d os recebimentos p rovisôrio e definitivo, 
conforme a natureza do o bjeto e as obrigações d o contratado; 

1 - o pro tocolo d e comunicação entre o contratante e o contratado; 

IV. - a for m.1 de p.i g~"l m cnto; e 
V. - a s hipóle!>t.--s de g losa de pa);amento. c onsiderando as característicasda con tratação. 

§ I" - A g los.., deverá se r re ali zada a n tes da emissão d a nota fiscal. 

§ 2"" - Sen do idt.·n tificad a a nec~idadt! de g losa após a e missão da nota fiscal. a n o t.a 
fi sca l devt..•râ se r can t..·e lada e r~~mitida com a devida correção, o u , n ão sendo possível, devcrii 
ser feita <1 compe n sação no faturame nto d a m~ição s ubsequ e nte. 

A rt. 159 - Na ava liação do c ump rimento d as obrigações para o recebim e nto do objeto, 
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d eVl"r,l o ser cons idc-rad.'.'I~ ,"IS obrignç&-s c,,n tratu.l lm c-nte c-stabelccidns que: 

1. - fo r-c 1TI re lcvnntes p a r.1 o , esultado buscado com a contratação; 

li. - ob jc-t ivcm J,?.i'lra ntir o estrito cump.-imcnto da pr-o posta apr-'-"SCntada pelo 
contr-atado; l~ 

Ili. - objetivem aferi r- o cump.-imento de disposições legais o u equivalentes, 
relacionada:-- à c-xecu•••io ,:o ntratua l. 

Pnr.igr~"l ío Unico - A avi'l liação d o cu mprimento das o brigações pelo cont r-a tado poderâ 
OCt.."ll"rt..•r m~ian t~ in s tr-ume nto Je n1tc>dição dt:> r-esultadn, li s ta dtc" ve r-ifka1,;ão nu outr-a 
ferramenta CJ Ut.' a p o nte os desc..'"'IJ. mprime ntos de fo r-ma detalhada e que possibilit~ a 
ident ificação do valo r a ser pago ao cont.-atado. 

Art. 160 - O pagamento conforme o resultado deverá ser adot.'.'ldo sempre que o o bjeto 
permitir- a av~"l liação da qualid.1dc dos serviços p or meio de indica d o res o bjetivos. 

§ 1° - Na hipó tese de p .1g.:imen to confo rml' o resu ltado, o m odelo de fiscalização d o 
contra t0 d e v c r-á contemplar in s trume nto d e m edição de rc-s u ltado squ c conte nha : 

1. - a q ua lidade m inima ac.:itâv d para os scr-viços contratados; 

li . - us..: ritt!rios e indicador-es par-a a ava liação e a m edição d os resultados en treg ues, que 
deve rão con side .-a .- il natureza J o o bjeto· e os result.'.ld os pre te ndidos pe lo d e ma nda n te, com 
indic.1dor-es n:-lacionndos à qualidade dos serv iços <•ntr-cgu\."S; 

111 . - os par-ãmetros parn a aferição do valor .:t ser pago, que deverá se r- pr-opor-cioníl l 
.'.'los resu ltados med id os; e 

IV. - as san çôes cab íveis e m caso d e qu a lida d e in íe .-io.- à mini m a fi xad a, b ~ m com o 
as cond ições para s ua a plicação. 

§ Z.: - Apõs cada m edição d e l"tc"Sultado, o contrnta d o deverá ser forma lm e nte 
cientificad o e poderá manifes ta r -!--tt no prnzo de 2 (dois) dfas Ute is, devendo o fiscal d ocont.-a to 
resp<'nde .- cm igua l pr-azo. 

§ 3" - A ocorrênci.'.I d\'.' c,, so fo rtuito ou força maior, que implique na redução da 
qua lidade do se r-v ico c ntr-egu e . .ifa.s ta a aplicação d e sanção, mas n ão a uto ri za o paga m ~nto 
integral de va lo res. 

Art. 161 - Scrd a dmitida a fi scaliz ,,ção pelo público usu ário, m e dian te ,"IC's tabelec:im ento 
no contra to, d e r~gras para s u a realização e de consequências p a rao contra ta do. 

l'a rã)?.r,,fo único - A íiscnli;;,"""lç.-"io pelo público usuário, q uan do utilizad a com o 
instrumento de m edição de rt!su ltado, serâ limitada a 10% (dez por ct!nto) da avaliação. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Mun1c1P81 

Gelblnete da Prefeita 

Art. u,2 - Durante a exccuç:io dos contratos e das .'.'ltas de rcgigtro de preços, o Gestor 
d e Conlrnh•:-l ocornp.in h o rá a m ,1nuh .. •11ção d,1 s condiç,X"S de habililaçã0 pelo cc."mtratado p t.•h1 
intermM i,, d t> a uto dt.•d .1 ração, cab'='r,do ao contratado info rmar. se h o uver, a muda nça d :1 su a 
s itu ação, sol;, pena d (" infração ~ 1uiparnda a d t.'("laraçfü.) fa lsa, com a correspom.it:nte sançi\o . 

§ 1~· - A ausênci,1 d e dc.-..ç l.1r,1..;5o p o r p<1rtc do contratado pres ume a m.in 1.J tençfío 1.fos 
.. .-ondiçÕt's d"' habilitação. 

§ 2'' - N<1s h ip6 ft~em qw._• h o u v e r ,1llt:!raç3o d ccondiçâo d l:! h.,bilitação: 

L - n contr.ltado dcverâ providenciar .'.'l regularização, n o prazo d e 30 (trinta) dias, 
conta d os dn ocorrL·m:ia que gerou o não a tc nd imcn to d.1 condição de h ilbi litação; e 

li. - scrj .apl icada multa mensal de 1 % (um por cento) sobre as faturas emitidas, 
enquanto pers ist ir <l s ituação de irrc~ularidade, a ume ntando a multa p a ra 2% (dois par cento) , 
caso o não attc>ndimcntu das condições de h a hilitação pers ista por m ais de 60 (se ssen ta) dias. 

§ :1~· - A Adminis tração Mu ni.,: ipal poderá diligencia r as condições dl." habil itaçã,, do 
contratildu c, o bech .. -c ido o devido processo ad minist rat ivo para apu ração de respon sabilidou.t e, 
aplicar san,;,io pelo descumprimento da obrigação de informar a mudança da sua s ituação, 
conforme pn~v isão cont ratua l. 

Art. 163 - A regularidade fiscal. ~ i.:il e trabalhista será cond ição para a assiniltura e 
p ro rrogaçiio do prazo de l'X11.."1.: ução do Cnntr~1to ou da a ta dl'" regis tro de preços. 

Par.ígra(o Lmico - Quando, p ú r m o tivo n ão imputávt.?I ao contratado, 
comprovadam e nte, não for pos.s íve l nbte r, dire tamente d o ó rgão ou e ntidade responsável. 
d ocumento comprobató rio de regula rid ad l~, os fatos poderão ser comprovados mediante 
declaração escrita e a ssinada pe lo p reposto, que, c m l.'aso d e d eclaração íalsa, ficara su jeito às 
sa nções adminis tra tivas, dvis f.' pen<1is aplkáveis, devendo o contratado p rovidenciar a s 
certidões, n o prazo de 30 (trinta) dias, contados d a ass inatura o u prorrog ação do contra to o u 
drt a ta dl~ n.:•gis tro d"' pr~os. 

Art. 164- - Ver iíic~1da cobr.lnça indevida de quaisqu e r va lores por parte d o contratc"l d o, 
induindo c u s tos uni tcirios imotivadamcnte dive rge ntt."S d aqueles constantes da propos ta , o 
pagam t'nto dt'ver .i :,,t.• r g losado, proporcionaJmente, assegurada a prévia manifestação liO 
contra t~1 do, no pr.izo d e 5 (cinco) dias úte is. 

Art . 165 - A comunicaç.5o t!ntrc o fiscal de contrato e o represe nta nte do co n t ra tado será 
forma l e ocorre rá por m e io eletrô n ictl, l.'úm rtc-~is tro no Sistema Eletrô nico d e lnfonnação, sa lvo 
e m s ituaçÕl.--s excepci,,nais. 

Par.í~ra fo úni l.'o - No ca so d.i u ti lizaçàn de comun icc1ção por instrumentos e letrônicos 
d t> m e n sagen s, d evt.> r.i ser informad., ao contratado a conta que será utilizada n a comunicaçóio 
entre o fi scal e o prepos to, sendo preferencial a utilizaç5o da funcionalidade de comprovante 
au to miiti l.'t) d l• r11..--ccbimt_•nt n d a m t.•1, sagcm pelo d t:slin~t.i rio, devendo ser juntadas no processo 
lkitató ri o a s informaç(N.,•s. 

C APfTULOII 
SUBCONTRATAÇÃO 

CEP, 641 5 5 -<l:()O­
alalogm aU.cóm 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefettura Munlclpal 
Gabinete da Prefeita 

Art. 166 - Scr.í ixrmitida a s u bcontratação parcial com base nas informações do est u d o 
técnico prc lim in.ir, l.'m e.ida caso l.:'onc rcto. 

P,uiig rafo ünico - Caso ad m itida, o te rmo dc referê ncia deve estabck-'1:c..•r co m 
dt.>ta lhc1mento seu s limites e l.'ond ições. incl u sive espcci fic,"lndo quais parcelas do o bjeto p odem 
ser s ubc..•<.1ntra tadas. 

Art. 167 - A s ubcontra tação d cver.l se r con-iun icada pe lo contra tado à Departame nto 
de Compras, que t:"ncam inharâ aos gesto res e fisca is para manifestação sobre a prova da 
ca p .wid,-id c técnica da e mpresa a se r s u bcont ratada, qu ando houve r, re la tiva à sua pa rcela d e 
e xecu ção. 

§ I" - Pí"lra os fin s de compr,,vação da ca pacidade técn icc1 da e mpresa a ser 
s ubl.:'ontrnt."lda , poder,i ser aprC'scntado atestado de capacidade técnica e m itido cm da ta 
p os teri t.,r ti data da li ci tw.;fü., . 

§ 2u - Nos caso s d e exigênc i;, d e capacidad e técnica d o s u bcontratado, p o d e rá ser 
adm it ida a su bst ituiçdo do s ubcontratado, m ed ia nte comprovação da l.'a pa cidade técn ica do 
s u bco n tra tado substituto para executar a parcela s ubco ntratada. 

Art. 168 - A vt'd a..,·ão, a res trição "° o tStabeledmt'lllo de condições paraa subco ntrat;,ção 
d everão e s ta r prevista s e m edita l t.• d<.>eorrcr d e ra :,..õl.~ técnicas, mediante jus tificativa 
claborad.;1 na fose prc pa r.1tóric1 d.i contr.1t.1çào. 

Art. 169 - Som e nte scr..i vedada a s ut,contra taçâo: 

1. - e m lici tações par;, forn._--..::imento de be n s, exceto para serviços aces!'.ó rios 
v inculados ao fomcc imc nto ; 

li. - quando fo r inv iável, sob o aspecto técnico; 

Ili . - q uando íur desv anta jos;;, par., a Adminis tração Municipal; ou 

IV. - qu a ndo re presentai· prejui;;,.o ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contra ta d o. 

Art. 17 0 - A s ubcontratação n ão t rans f~rirâ ao s ubcontratado a resp o n sabilid.idc 
cu nlrntua l pela ext."<.: u ção. n e m eximirã o contratado d e e ntrega r o o bje to integralme nte 
executado, sob peno'.\ dt'.' t:x tinção contratual e a pl icação da !:> sanções cabív e is . 

CAPITULO III 
RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 1 71 - O objeto do t.:ontrato scr,i re ..:ebido: 

Prefeitura Municip al d e São Jotio ~ .. A,:.,:,;A., J.e .-r~-==ceP, 641 s s-õoó 
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1. - c m 1..· ,"1so de o bras e ser v iço!> d e e n gl"nh ar ia, indus ive os serviços comuns d e 
e n gcnha r i.--i : 

a) - prov isoriam-.-nte, ._.m a tê 15 (quinze) dias co ntados d o té rmino da CXl."Cu',·ão, pelo 
fi scal de obr.-i s e se rviço s d e- c n gcnhari .1, m ed iante lis ta d e verificação q u f!' df!'monstre a 
coníon11ida dl• d a cx~u ção com as ex ig.tmcias de carâ t t:! r té cnico; e 

b) - d efinitivame nte, e m até 90 (noven ta) d ias contados do recebimento provisôrio, por 
comissão íorm.,d .--i pe lo ri sca i dt> o bra/sl;.'rviços. fiscal de co ntrato e resprescnta nte lega l da 
St.>c rc-taria l\.·lun ic ipa l de lnfrilcs trutura , por meio d e lis ta d e v e rificação que demons t re o 
atendime n to de tod ,1s as cxig(~nc i.1!:-> con t ra tua is; 

n. - ~m caso d~ compras: 

a) - pr(lvisoriamt-nte. pelo fiscal do contra to o u a gente ad minis t ra tivo do 
a lmoxariíado, assim qu t: o o b jeto íor en t regu e, com ve r ificação pos te rio r da confo rmidade d o 
mate rial com as ex igênci.ls cont ratu a i~; l:" 

b) • defin iti vam e nte, c m a té 30 (trinta) dias contados do recebim e nto provisório, p or 
comissão fo rmada pi..~ lo íisc ~, I d o l.:'0 nl ra to e, T\o mínimo, 2 (dois ) servidores püblicos cíctivos, 
des ig n ,1dus pelo Sl"C rl:"tá ri o demanda n te, para e feito d e ver ificação da qua lidade e qu.mtida de 
e conse•qucnh.• acei taçã o, por m e io de li s ta d e ver iíicação que demons tre o a te ndiml'nto d e 
todas a s exigê n c ia~ contratua is. 

§ 1v - O rl'c.:ebimento definitivo s~rá rea lizado d irct.ime ntc pelo fisca l, sem a íorma1,;~o 
de comissão, d~dc q u e o fisca l d c tc nh,1 conhecime nto técnico d o objeto recebido. conforme o 
c aso. s alvo p revisão c m sentido et:mtrário n o contrato. 

§ 2° - O s proced imentos para recebimento prov isór io e d efinitivo d everão consh,r no 
ins trumento dt' contrato, a ssim l.'o mc.> o prazo para s u a re alização, que poderá sc-r infer ior ao 
praz o m indmo l;.'S ta be le..::ido n este art igo. 

Art. 172 - A t'missão dos termos de recebimentos provisúrio e defini t ivo, dent'ro d os 
prazos estabeh.>cidos, ê d ever d o fisca l do ,.:ontrato ou d a 11.."om issão de recebimento d esignada, 
conforme o ca so , e seu d escu mprimento ensejará apuração d e responsabilidade. 

§ I O - Caso o r11..-ccb im c nto prov isório não oco rra n o prazo estabe lecido, o obje to secá 
con s ide ra d o rcccbid,, pro v isor ia nientt:- d e forma tácita, com o in ício d a contagem d o prazo 
para o rccí'binwnlo defin itivo .t. partir cfa noti ficação formal d o contratado de q u e o o bje to foi 
<'nlregue n u l'>,,ccutado. 

§ 2,.. - O r11...>Cl"bimcnto tâ cito, descrito no§ 2<", lambem poderá ocorrer n o recebimento 
definiti vo . 

Art. 173 - O ret::ebimento prov isório do Ôbjeto, expresso ou tâci to,confere ao contra tado 
o d irt! ito , lU!> va lo n .. -s devidos pela cxrcução d o contrato. 

CAPÍTULO IV 
PAGAMENTO DOS CONTRATOS 

s~ção 1 
Dis pos ições gerais 
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Art. 174- Ser.í v,~d..-.da a r t." le nção d e pa)?,<ltnl'n to fXU p c1 rc(.•la adimplid apelocontra tado, 
m esmo n os t.·a sus de não manute n ção das condições de habilitação. 

l',H,iHrafo Unico - No '-·~1~ de contrat<.,s de prestação d e serv iços -.:o m Cl."S~o de m ão­
de-o bra l'ITI regi,ne d e t•xclusividad-e . .: p l•rmitida a reten ção pro porcio n a l d os valores 
correspo nJcnt<.-s a salá rio::. e outras verbas ex igíve is do contratado a seu s e mpregados 1.· n do 
a dimplidos, para os fin s d t.• re;, liza r o pagamen to direto, quando previs to e m contrato, o u para 
d epôsito c m con ta v inc ulada, conforme o caso. 

Art. 175 - O pagélmc-nto dos valo res devidos em razão dos contratos firmados pe la 
Administrac.,·ão Municipal ocorré rã e m , n o m áximo, 30 (trinta) dias, contado s da d a la d o 
i\dimplc m c nl o di\ obriga,·ão p e lo con t-rati\do. 

§ I '-' - Para os contra to s d.,. fo rnecim e nto, serão con s iderndos com o adimplcmento d.i 
obr igação pe lo contratado, a dat.-i da c11trcg,"l do b<.'-m e, n os dema is 11.."0 nt ra tos, o protocolo da 
solicitação d e pagam en to ,"lcorn panhadG p d n s dOl."umentos obrig atôrios previstos nas 
Jns t ruçÕés Normat ivas ú'lntt.•m pladas e m Ed ital. 

§ 2" - O prazo de pagam(•nto será s u sp e n so n os casos c m que for atestado , p e lo fisc al 
do cuntr.-ito o u p e lo D epartame nto d~ Contro le Contábil e Fina nceiro. o n ão l.'umprime nto 
to tal dil o brig;;1ção contratu.-il. 

Art. 176 - Caberá à Secreta ria Municipal d e Administração e Fin anças dispo nibilizar, 
em rclatô r io especifico no Por t.,I d a T ra n s par..:-ncia do Municipio, a o rde m c ro n o lógica d e seu s 
paga m e ntos, bem com o a s justificativas que fu nda m entare m a eventu al a ltt"rc1ção d essa 
ordcm. 

Seção li 
Reajus te, re pactuação e reequilíbrio econômico-financeiro 

Art. 177 - O rc.1ju s tl' de\'e rá Sê r svlic itado pelo contratado o u p o r qu;i lque r dos 
s igna t.i rios d .l a ta de r'='g is tro cte prt:'ços, d e acordo com os índi.:es e data-base indicado s, 
fo rmalizad o m e dian te a ditivo. 

Art. 178 - A rcpactu ilçâo t.• o r11..'-i.-.'.1uilibrio econômico-financeiro d e v e rão ser solicitados 
pelo contr.,t,1do ou p o r qua lquer d os s ignatários da ata d e registro de preços e devidamente 
inst ruída com a docu m ~ntação n ccess ,fria para o calculo do valor repactuado . 

§ 1,.. - O fiscal d o contrnto o u d a 3ta de regis tro d e preços d eve rá responder o pedido 
d e rc pactu .1,·.io d e pre\""OS .,_,rn a t i;; 45 (quarenta e cin co) d ias, contados da data do fomecime nto 
da doi:um,:n tação. 
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§ 2"' - A fo rma lização da z-epactua,;5o dar-se-ó mediante ad itivo contra tua l. 

§ :,~• • O S ... -crdário da A ciminis tr.,ção podcrii ,:ditar 11or-mas comple mentares para ;i 

cxccu,;3o do di!"pos to neste Ca pítulo. 

CAPÍTULO V 
ANOTAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E 

CADASTRO DE ATESTO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

Art. 179 - A Ad min istração Municipal utili z ,1rá o Ci.ldastro de alt>Slo d e c umprimento 
d e obTigaç~ d o regis tro cada!o-l ra l unificado, d is ponivel no Port a l Nacion.1I de Contra t..-çõ~-s 
P llb lica ~. 

Art. 180 - A ,tnotação do cumprimento d e obrigações d e con tratos e a tas de registro de 
p r-eços ,,:clc-b rndos pela Ad minis tração Municip.11 observará a s regra~ cstabclcc idas, pd\• 
Governo Federal, p arn ,n utili;o;aç5o d o Cildastro d e a tes to de c umprime n to d e obrigaçô..-s. 

TÍTULO VI 
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

CAPÍTULO ÚNICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Art. 181 - A advertê ncia prevista n o inciso Ido cn1mt do art. 156 da Lei nv 14.133, de 
2021, s '-~r.l .1plkada dirt>ta m e nte pelo íis..:a l do contrato o u da a ta de registro d e preços, cabe ndo 
recu rso .1dministrativo, no prazo de 15 (quinze) dias Utc is, ao fi sca l d..- contrato o u da ata de 
registro de preços, contados a p a rtir da noti(kaçi'io da sanção, sem a necessidade d e 
ins taur~"lç.i'io de pr<~t."sso adminis trativo ou de com issão para apuração de respons abilidade. 

Art. 182 - Nus ;.:a sn s t.le a traso, a pro rrogação do prazo de execu ção somente se rá 
rea lizada se a A dminis tração Municipa l concorda r com a s u a concessão de prorrogação d o 
prazo d'-~ execu ção, sendo vedada a multa nos ca sos c m que houver a concessão dt> 
prorrog.1ção do prazo d e exe,,.:u ção, desde que respcit_.,do o prazo concedido. 

1-'Má~rafo único• 5',-,mcnte será admitida a retenção d e v a lores de par-cela adimplida 
p ar,1 pn~arrnmlo d e multa a põs o trâ n s ito c m julgado do processo a dminis trativo, limitada ao 
valor da multa devida. 

Art. 183 - A s sanções de multa, de impedimt. .. n.to dl! licitar e çontratar com o Municip io 
dt' SÃO JOÃO DO ARRAIAL" dt.! dec la ração de inidoneidade para licitar e contr..itar- com a 
Admin is tração Pública serão <•plicadas mediante instauração d e procc~so ad ministrativo para 
apura1.,·ãn d e respon sa bil idad e. conduzido por c'-1missão proce$sante composta d e 2 (dois) ou 
m a is servid o res ~táveis. 

§ 1v - O St-c.:r~târio !\.1unicipa l d a Adminis traÇ'ão e competente para designar o s agen tes 
públicos p.irn compor a comissão processante e pa ra normatizar o processo administrativo 
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§ 2" - O prcgl.>eiro, o agente de cont r.ttaç.io. o p residente da comissão d e contratação. o 
gestor. o fo,..:-., 1 de obraS/scrv iços. o fi sca l d e contra to o u at.:1 de regis tro de p reços, n ão podcr3o 
compo r ., comissão processante do pro-cesso .1d minis trat ivo re lacionado à lici tação, rt:!~ istro dl! 
preços o u c onlra to e m que estivere m ntuando. 

Art. 184 - O in te ressado d e v e rá se r notificado, sobre a aberrura d o processo 
;,dminis trativo p ara apuração de responsabilidade, para apresentação de defesa pré-via, no 
praz o d e 15 (quinze) dias úte is . dt."ve ndo indicar. jã n a dcíesa prév ia. as provas qu~ prt.•hmd t.!' 
produ ;r. ir. ca~ 111 •. -ccssá r ias. 

1-'.irágra ío único - O processo administrativo pil ra apuração d e responsabilidade 
tramit;,ril e m .,mbiente abt.'rto, com dispon ibilidadl! de info rmação p e rmane nte ao process.."!do. 
rc.-ssa lvad os os casos em que h o u ver n t."Ct.'ss ida d e dt" s ig ilo. devidamente jus tificado. 

Art. 185 - O pedido d e p rodu ção d e pro v.1s d e verá ser formalmente ana lisado e a 
comissão processante poderá re jt."i tâ- lo. m t"d imlle dt!'l'."i são fundam e n tada, nos ca sos <.•in q u l! 
for ma niíc-s tamc ntc protela tó rio o u irrelevante para o caso conc re to. 

Pa rilg rafo único - Caso seja ace ito o p t.>di d o de pro dução de provas. a pós a dil a..;Jo 
probató ri.a do processo, d e v e rá se r con cedido n ovo prazo, d e 15 (quinze) dias úte is, a o 
proc e ssad o p ara all!gaçücs fina is. 

Art. 186 - A comissão processante d o p rocesso a dminis tra tivo para apuração de 
rcspuns ,1bi lit.lndc poderá, ao fina l do processo, nrquiva r o u a plicar a pena lid..ide d e- mu lt.l Ot1 

imp e dime nto de li.c ita r com o Munic ipio d t." SÃO JOÃO DO ARRAIAL. 

§ 1~• - D a decisão que aplicar o impedi m ento dtc• licita r com o Munidp io de SÃO JOÃO 
D O ARRAIAL cab e rá recu rso adminis trativo. no prazo de 15 (quin.ze) dias úteis . 

§ 2' ' - O rt.--curso serâ d irigido â comissão p roçcssante q u e te rá o prazo de 5 (cin..::o) dias 
ú teis para rcconsidc-rar s ua dec isão ou 1,; ... n ca minh.1rá o recurso .,o Secre tário Municipa l d n 
Adminis tra,;;ão. q u e d ecidirá n o prazo d e 20 ( v inte) dias úteis. 

Art . 187 - No~ casos cm q ue n condusão da co missão processa nte for pela a plicação de 
p tmalidad t.• dtc- dt."Claração de inidoneidade, dt=verá ser encaminhado parecer conclus ivo a o 
~crctã r iu M un icipa l d a Adm inis tração. que decidirá pela aplicação da penalidade o u seu 
arquivami:nto. podendo devo lvê- ln à comissão processante, p ara corrig ir- c-v~ntuais 
irrcgu la r idad~ p rocessu ais. 

Parâ1?,rafo ú n ico - Da d ecisão d o 5'..--c rc tário M unicipal da Adminis tração qut> ap lica r a 
ded~u <11.;ã,-, de in idoneidade caberá pedido de recon sideração, n o prazo de 15 (quinze) dias 
Ute is, .:l ml!s m .-. ,"lu to ridade, q u e deverá decidir no prazo d e 20 (vinte) d ia s Uteis. 

Art. 188 - O recu rso e o pedido de recon s ideração terão efeito su s pens ivo até s u a 
d cds.io fin~1 l pelo Secretá r io Municip.,I da Adminis t ração e sua utilização n ã o p oderá gt" rar 
refo rn1 a m .1 is g ra vosa ao rt"Corrcn h.,o que a d ec isão r~orr ida. 

EP, 641S!Aliõi>_,_ 
lalepgmall .c'2M _ 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Munlclpal 
Gabinete da Prefeita 

Art. 189 - As san ções a plicadas, de irnpedimc-nto de li c itar e contr;.:1tar cum o Munki p iu 
dl! SÃO JO ÃO Dü ARRAIAi . e de d cdaraçãu d e inid<ineid.lde p.lra licitar e cont ra ta r. d\.•ver5 o 
ser h..•v cu.ias a n.•~is tro n <, Porta l Nac h..,nal d e Cuntrataçõcs Publicas, n o C adas tro de Empresas 
lnidôncas~Sm,pi..•n ~as. t.' no Cad astro dt! lmpt..>didos de Lic itar d o Tribunal de Contas d o Esta d o 
do PIA Ui. 

l'il rã~rilfo únk·o - O n.•gis tw da s ,mção ocorre rá som e nte depois d e p roferida a dccis.i<1 
íin.11 da a utoridadccomp;._•lc n tl!, c m relação a evúntua l recurso de responsabi lidade d e ,:ad.i s tro 
e inclu são d o Departame nto de Com pras. 

Art. 190 - O p rocesso ad minis tra ti v o para apu ração d e respon sa bilidade. que n ão fo r 
concluido ,.h.•ntro d o pr,1zo d~ 180 (c t"nto e oi te nta) dias, tramitarâ com prioridade, inclus ive 
para julgam'-'nh , dt• t"Vt'n tuai s rt:-(:u nms administrativos, e d everá ser concluído c-m. nu 
m âxi m o, 2 (dois ) anos. sob pc-na de prescr ição da p retensão punitiva. 

Art. 191 - O c1.iita l, o lermo d e contrato t.' a a ta dt.' registro d e preços d everã o di5': iplinar 
a a plica ção de sanções relativas à lic itação e ao contrato, com ind icação d as infrações e 
respecti vas snnçõcs, levando c m considt."ração a n a tureza, os prazos de execu ção do o bjcto e(-, 
princípil , da propon:ionalidadt>. 

Art. 192 - Na h ipót~c d e um m~mO lic ita nte o u con t ra tado ser sancionado com m;iis 
d e 3 (tn~s) mu lt.1~ pda Admirii s tração Municipal. m esm o que c m contratos distintos, o 
Secretár io d a A dministração dcvc-r.'1 , con sid e rando as informaçÕL"S dos gesto res e fiscais dos 
contrato:--, avaliar a ,.;-nnvc n iência da a bertura de proc.:esso adminis t rativo p ara apl icação d'-• 
pc-na lida d l! m ai,; graV<lS.l e ex t in ç,\o d os con t rato s vigentes. 

Par.1~r ,"lfo único- Para ns rins do dis posto n.o cnput d cst.? artigo, d e v e rão ser levad os e m 
con sidcr.1ção: 

1. - a g r., v id adc..• da conduta d o infrator; 

11 . - o ..:-a rá ter c.•du..:-ativo d a pe n a ; 

UI . - a rein cidência de transF,r-cssôt~s por- p a rte d o contratado, o b servando todos os a tos 
celebrados ..:-om o M unkipi,1; e 

IV. - ~ d nno ..::a u sado i.1 Adminis tração . 

Art . '193 • 5«.,l;m,:!vindo n ovas l'.unden açôc..-s n o c urso do periodo de vigência d a san ção 
dl! im pt"dimento dt." licitar e contrat.1 r o u de dl.-c la ração d e inidoneidade para lici tare contra tar-, 
será somado ao pcr iodo rcmarn.--sc..·t:.>nte d d sanção aplicada o te mpo fi xado nas n ovas d ec isões 
con dcn.itó rii1 :o-. com o p ra ;r.o tot-<1l limitado a: 

I. - <-, (seis ) anos. no ..::aso dt" imf>OOimento de lidlar e contrata r; e 

li . - 12 (doze-) a nos. no ..:aso do.:? decla ração de inido neidade pa ra licitar ou contratar. 
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Parágrafo único - A r(.-gra prevista no cal'"' d este artigo é válida para as sanções 
aplicadas po r qualq u e r ó rg~o o u e ntidade da Ad mini !j; tração Pública e som e nte p ara contra tos 
o riundos de lidti!ÇÔC'S distint.-is. 

TITULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 194 - Enquanto não es tiver completame nte impleme n tado o Po r tal Nacional de 
Contratações Públicas, os procedime ntos d everão ser adaptados às condições possíveis, com 
publicidade gara ntida no si tin eletrônico oficial 

Art. 195 - Os processo s d e cont ra tação in ic ia d os e publicados antes de 1° d e abril de 
2023. nu~ quais se te nha optado pela utilização d a legislação e ntão v igente , permanecerão 
regulados por aquela legislação até o término de to d as as relações jurídicas deles da:orrl!ntes. 

Art. 196 - Es te D ecre to entra em vigor na data de s ua publicação e será aplicado: 

1. - facultativame nte , a partir dtc" s ua publicação até 31 de março de 2023, a crité rio do 
o rdenador de despesa; e 

li. - oliri gc1 tori ;u nt>nte. ,, partir de 1° de abril de 2023. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNIC ÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, Es t a d o do 
Piauí, e m 23 de n ovembro d e 2023. 

BE 
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